
    Nº 1709, quarta-feira, 12 de maio de 2021

 

LEI Nº 8.941, DE 12 DE MAIO DE 2021.

 

Autoriza o Executivo Municipal a abrir Crédito
Adicional Suplementar.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme artigos 42 e 68,
VI, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de Joinville aprovou e ele
sanciona a presente lei ordinária:

 

Art. 1º Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de
R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), no orçamento vigente da Secretaria de Proteção Civil e
Segurança Pública - SEPROT, para restabelecer a seguinte dotação orçamentária:

 

Unid.
Orçamentária

Nome da
Unid.

Orçamentária

Funcional
Programática

Nome Projeto
/ Atividade

Fonte
de

Recurso
CR

Mod. de
Aplicação Valor R$

60001

Secretaria de
Proteção Civil

e Segurança
Pública -
SEPROT

06.182.0001.2.2220
Processos

administrativos
- SEPROT

0.1.34 343 4.4.90 200.000,00

TOTAL 200.000,00

 

Art. 2º  Para  fazer  face  às  despesas  mencionadas  no  art.  1º,  serão  utilizados 
recursos provenientes  do  Convênio  904493/2020,  celebrado  entre  a  União  por  intermédio do
Ministério da Justiça e Segurança Pública e o Município de Joinville/SC.

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Adriano Bornschein Silva

Prefeito 

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/05/2021, às 17:30, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9189684 e o
código CRC D1507060.

DECRETO Nº 42.478, de 12 de maio de 2021.

Promove nomeação.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar nº
266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,
 

NOMEIA, na Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, a partir de 11 de maio de 2021:

 

- Anton Giese Anacleto, para o cargo de Coordenador II da Área de Obras e Posturas.

 

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/05/2021, às 17:29, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9196103 e o
código CRC 5A4CBAA5.

DECRETO Nº 42.437, de 11 de maio de 2021.
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Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2021, na Secretaria da Saúde, a partir
de 12 de maio de 2021, com base nos incisos II e VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Sophia Martins Barbosa, matrícula 53.883, para o cargo de Médico da Estratégia de Saúde da
Família.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 12/05/2021, às 16:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/05/2021, às 18:47, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9176970 e o
código CRC 999D5F52.

DECRETO Nº 42.438, de 11 de maio de 2021.

Promove admissão.

 
O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com a Lei

Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:
 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2021, no Hospital Municipal São
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José, a partir de 12 de maio de 2021, com base nos incisos II e III, do artigo 2º da lei citada:

 

Larissa de Souza Pereira, matrícula 99.133, para o cargo de Médico Plantonista Clínica
Médica.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 12/05/2021, às 16:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/05/2021, às 18:47, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9177051 e o
código CRC F43BF5DD.

DECRETO Nº 42.450, de 12 de maio de 2021.

                                                   
Promove admissão.
 

                               O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas
atribuições, e em conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2021, na Secretaria de Educação, a
partir de 17 de maio de 2021, com base nos incisos II e III, do artigo 2º da lei citada:

 

Patricia Fuckner Inacio, matrícula 53.893, para o cargo de Professor Educação Infantil e
Ensino Fundamental Educação Física.
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Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 12/05/2021, às 16:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/05/2021, às 18:47, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9195395 e o
código CRC F47EDCF6.

DECRETO Nº 42.477, de 12 de maio de 2021.

                      
 Declara vacância do cargo público por motivo de
falecimento.

 

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, em
conformidade com artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e com o artigo 32, inciso
VII, da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, declara vacância do cargo público abaixo
relacionado, por falecimento do servidor:

 

a partir de 05 de maio de 2021:

 

 Jean Carlo Vieira, matrícula 19.972, do cargo de Contador, na Secretaria de Governo.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito
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Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 12/05/2021, às 16:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/05/2021, às 18:47, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9196074 e o
código CRC 687F509B.

DECRETO Nº 42.439, de 11 de maio de 2021.

Promove admissão.

 
O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com a Lei

Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:
 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2021, no Hospital Municipal São
José, a partir de 13 de maio de 2021, com base nos inciso II e III, do artigo 2º da lei citada:

 

Roberta Tramontini, matrícula  99.144, para o cargo de Enfermeiro.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 12/05/2021, às 16:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/05/2021, às 18:47, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9177070 e o
código CRC 3BC566A5.

DECRETO Nº 42.440, de 11 de maio de 2021.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 11 de agosto de 2021, na Secretaria da Saúde, a partir de
13 de maio de 2021, com base nos incisos II e III, do artigo 2º da lei citada:

 

Juliana Toledo de Freitas, matrícula 53.887, para o cargo de Médico Plantonista Clínica
Médica.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 12/05/2021, às 16:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/05/2021, às 18:47, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9177096 e o
código CRC 1E044240.

DECRETO Nº 42.441, de 11 de maio de 2021.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2021, na Secretaria da Saúde, a partir
de 13 de maio de 2021, com base nos incisos VII e II, do artigo 2º da lei citada:

 

Rodrigo Pacheco Santos da Silva, matrícula  53.888, para o cargo de Médico Plantonista
Clínica Médica.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 12/05/2021, às 16:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/05/2021, às 18:47, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9177151 e o
código CRC 506986C0.

DECRETO Nº 42.442, de 11 de maio de 2021.
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Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2021, na Secretaria da Saúde, a partir
de 13 de maio de 2021, com base nos incisos VII e II, do artigo 2º da lei citada:

 

Amanda Gehlen de Marco, matrícula 53.889, para o cargo de Médico Plantonista Clínica
Médica.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 12/05/2021, às 16:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/05/2021, às 18:47, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9177195 e o
código CRC 90742C53.

DECRETO Nº 42.443, de 11 de maio de 2021.

                                                   
Promove admissão.
 

                               O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas
atribuições, e em conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:
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ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2021, na Secretaria de Educação, a
partir de 13 de maio de 2021, com base nos incisos II e III, do artigo 2º da lei citada:

 

Gloria Abreu Oliveira da Roza, matrícula 53.892, para o cargo de Professor 6-9 Ano Ensino
Fundamental Língua Portuguesa.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 12/05/2021, às 16:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/05/2021, às 18:47, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9180882 e o
código CRC 918E6994.

DECRETO Nº 42.444, de 11 de maio de 2021.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2021, na Secretaria da Saúde, a partir
de 13 de maio de 2021, com base nos incisos II e III, do artigo 2º da lei citada:

 

Flávia Gabriela de Lima, matrícula 53.891, para o cargo de Fisioterapeuta.
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Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 12/05/2021, às 16:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/05/2021, às 18:47, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9180977 e o
código CRC 11A19CC4.

DECRETO Nº 42.445, de 11 de maio de 2021.

Promove admissão.

 
O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com a Lei

Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:
 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2021, no Hospital Municipal São
José, a partir de 13 de maio de 2021, com base nos incisos II e III, do artigo 2º da lei citada:

 

Karoline Silva de Araujo, matrícula 99.155, para o cargo de Enfermeiro.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 12/05/2021, às 16:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/05/2021, às 18:47, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9181017 e o
código CRC F501B336.

DECRETO Nº 42.446, de 12 de maio de 2021.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, no Hospital Municipal São José, a partir de 11 de maio de 2021:

 

Claudecir Evandro Gambeta, matrícula 95.788, do cargo de Médico Plantonista Ortopedista,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 12/05/2021, às 16:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/05/2021, às 18:47, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9195213 e o
código CRC 567AE85A.

DECRETO Nº 42.447, de 12 de maio de 2021.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 09 de maio de 2021:

 

Mara Lucia Cestrem da Costa, matrícula 52.423, do cargo de Professor Educação Infantil,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 12/05/2021, às 16:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/05/2021, às 18:47, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9195236 e o
código CRC 349BAB17.

DECRETO Nº 42.448, de 12 de maio de 2021.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 09 de maio de 2021:

 

Celso Ferreira Mello, matrícula 53.009, do cargo de Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
Ciências da Religião, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 12/05/2021, às 16:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/05/2021, às 18:47, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9195274 e o
código CRC F4D769B2.
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DECRETO Nº 42.449, de 12 de maio de 2021.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 10 de maio de 2021:

 

Cristiane da Silva Carlini Pereira, matrícula 51.323, do cargo de Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 12/05/2021, às 16:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/05/2021, às 18:47, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9195366 e o
código CRC CF0645C6.

DECRETO Nº 42.451, de 12 de maio de 2021.

                                                   
Promove admissão.
 

                               O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas
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atribuições, e em conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2021, na Secretaria de Educação, a
partir de 14 de maio de 2021, com base nos incisos II e III, do artigo 2º da lei citada:

 

Luana Fernandes Corrêa Albano, matrícula 53.894, para o cargo de Professor 6-9 Ano
Ensino Fundamental Língua Portuguesa.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 12/05/2021, às 16:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/05/2021, às 18:47, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9195426 e o
código CRC AD5F30C7.

DECRETO Nº 42.452, de 12 de maio de 2021.

                                                   
Promove admissão.
 

                               O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas
atribuições, e em conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2021, na Secretaria de Educação, a
partir de 14 de maio de 2021, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Simoní Gonçalves Barbosa, matrícula 53.895, para o cargo de Auxiliar de Educador.
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Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 12/05/2021, às 16:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/05/2021, às 18:47, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9195444 e o
código CRC E81F771D.

DECRETO Nº 42.453, de 12 de maio de 2021.

 

Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Saúde, a partir de 01 de maio de
2021, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Vanessa Baschirotto Alexandre, matrícula 50.553, do cargo de Médico Plantonista Clínica
Médica.

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 12/05/2021, às 16:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/05/2021, às 18:47, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9195468 e o
código CRC 7C1E0414.

DECRETO Nº 42.454, de 12 de maio de 2021.

 

Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, no Hospital Municipal São José, a partir de 01 de
maio de 2021, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Marcelo Pitombeira de Lacerda, matrícula 93.233, do cargo de Médico Plantonista
Hematologista.

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 12/05/2021, às 16:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/05/2021, às 18:47, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9195501 e o
código CRC 92BB6EAF.

DECRETO Nº 42.455, de 12 de maio de 2021.

 

Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, no Hospital Municipal São José, a partir de 01 de
maio de 2021, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Marlon Araujo Ramos, matrícula 93.222, do cargo de Médico Plantonista Ortopedista.

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 12/05/2021, às 16:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/05/2021, às 18:47, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9195526 e o
código CRC 3FA03633.

DECRETO Nº 42.456, de 12 de maio de 2021.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 04 de maio de 2021:

 

Rosineia Martins dos Santos, matrícula 51.663, do cargo de Auxiliar de Educador, com base
no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 12/05/2021, às 16:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/05/2021, às 18:47, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9195554 e o
código CRC 3CED8707.
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DECRETO Nº 42.457, de 12 de maio de 2021.

                                                   
Promove admissão.
 

                               O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas
atribuições, e em conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2021, na Secretaria de Educação, a
partir de 14 de maio de 2021, com base nos incisos II e III, do artigo 2º da lei citada:

 

Jôse Sant'anna, matrícula 53.896, para o cargo de Professor 1-5 Ensino Fundamental Séries
Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 12/05/2021, às 16:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/05/2021, às 18:47, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9195575 e o
código CRC 5505BA0C.

DECRETO Nº 42.458, de 12 de maio de 2021.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
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conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, no Hospital Municipal São José, a partir de 04 de maio de 2021:

 

Vinicius Augusto Troian Schoepping, matrícula 98.744, do cargo de Médico Plantonista
Clínica Médica, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 12/05/2021, às 16:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/05/2021, às 18:47, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9195596 e o
código CRC 955DFF81.

DECRETO Nº 42.459, de 12 de maio de 2021.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 04 de maio de 2021:
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Edirleia Haile, matrícula 50.599, do cargo de Professor Educação Infantil, com base no artigo
10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 12/05/2021, às 16:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/05/2021, às 18:47, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9195617 e o
código CRC E657DBAD.

DECRETO Nº 42.460, de 12 de maio de 2021.

                                                   
Promove admissão.
 

                               O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas
atribuições, e em conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2021, na Secretaria de Educação, a
partir de 14 de maio de 2021, com base nos incisos II e III, do artigo 2º da lei citada:

 

Dreyd Cristine Batista Felisbino, matrícula 53.897, para o cargo de Professor do Ensino
Fundamental de Inglês.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
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Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 12/05/2021, às 16:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/05/2021, às 18:47, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9195648 e o
código CRC 6283625E.

DECRETO Nº 42.461, de 12 de maio de 2021.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 04 de maio de 2021:

 

Samara Cardoso Fermino Rosa, matrícula 51.808, do cargo de Professor Educação Infantil,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 12/05/2021, às 16:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/05/2021, às 18:47, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9195684 e o
código CRC 2145D82B.

DECRETO Nº 42.462, de 12 de maio de 2021.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 04 de maio de 2021:

 

Gisleine Paula da Silva, matrícula 51.441, do cargo de Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 12/05/2021, às 16:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/05/2021, às 18:47, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9195735 e o
código CRC 5930A7EF.

DECRETO Nº 42.463, de 12 de maio de 2021.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 09 de maio de 2021:

 

Aline da Luz Goncalves, matrícula 51.115, do cargo de Professor Ensino Fundamental Arte,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 12/05/2021, às 16:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/05/2021, às 18:47, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9195755 e o
código CRC B5F7FA30.

DECRETO Nº 42.464, de 12 de maio de 2021.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 09 de maio de 2021:

 

Ivete Silveira Roters, matrícula 51.019, do cargo de Auxiliar de Educador, com base no artigo
10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 12/05/2021, às 16:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/05/2021, às 18:47, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9195783 e o
código CRC 413E1876.

27 de 125

Nº 1709, quarta-feira, 12 de maio de 2021



DECRETO Nº 42.465, de 12 de maio de 2021.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 09 de maio de 2021:

 

Viviane da Silva Carvalho, matrícula 52.001, do cargo de Auxiliar de Educador, com base no
artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 12/05/2021, às 16:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/05/2021, às 18:47, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9195804 e o
código CRC 7A454C12.

DECRETO Nº 42.466, de 12 de maio de 2021.

 

Promove exoneração.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 09 de maio de 2021:

 

Edite da Silva, matrícula 51.703, do cargo de Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
Ciências da Religião, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 12/05/2021, às 16:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/05/2021, às 18:47, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9195832 e o
código CRC 83448F83.

DECRETO Nº 42.468, de 12 de maio de 2021.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 09 de maio de 2021:
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Simone Aparecida Ventura de Souza, matrícula 50.992, do cargo de Auxiliar de Educador,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 12/05/2021, às 16:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/05/2021, às 18:47, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9195910 e o
código CRC BB345DE9.

DECRETO Nº 42.469, de 12 de maio de 2021.

                      
 Declara vacância do cargo público por motivo de
falecimento.

 

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, em
conformidade com artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e com o artigo 32, inciso
VII, da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, declara vacância do cargo público abaixo
relacionado, por falecimento do servidor:

 

a partir de 26 de abril de 2021:

 

 Ronildo Humberto Stall, matrícula 38.468, do cargo de Condutor de Veículo Automotor, na
Secretaria de Habitação.
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Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 12/05/2021, às 16:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/05/2021, às 18:47, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9195931 e o
código CRC 1BC1FB38.

DECRETO Nº 42.470, de 12 de maio de 2021.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 11 de maio de 2021:

 

Aline Gomes de Sousa, matrícula 50.862, do cargo de Enfermeiro, com base no artigo 10,
inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito
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Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 12/05/2021, às 16:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/05/2021, às 18:47, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9195952 e o
código CRC 32BDF8DF.

DECRETO Nº 42.472, de 12 de maio de 2021.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 09 de maio de 2021:

 

Marilene Machado dos Santos, matrícula 50.923, do cargo de Auxiliar de Educador, com
base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 12/05/2021, às 16:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/05/2021, às 18:47, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9195985 e o
código CRC 60BD0CCC.

DECRETO Nº 42.473, de 12 de maio de 2021.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 05 de maio de 2021:

 

Renata Guimarães Nicolino Santos, matrícula 51.035, do cargo de Auxiliar de Educador, com
base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 12/05/2021, às 16:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/05/2021, às 18:47, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9196010 e o
código CRC 7A20EF2D.

DECRETO Nº 42.471, de 12 de maio de 2021.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 27 de maio de 2021:

 

Simone Cristina Raboch da Silva, matrícula 53.683, do cargo de Professor Educação Infantil,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 12/05/2021, às 16:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/05/2021, às 18:47, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9195972 e o
código CRC 1BDC3470.

DECRETO Nº 42.474, de 12 de maio de 2021.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 09 de maio de 2021:

 

Jose Luis da Costa, matrícula 53.233, do cargo de Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
Ciências da Religião, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 12/05/2021, às 16:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/05/2021, às 18:47, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9196028 e o
código CRC 9FE94FF5.
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DECRETO Nº 42.475, de 12 de maio de 2021.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 05 de maio de 2021:

 

Janaina Firmo, matrícula 52.368, do cargo de Professor Educação Infantil e Ensino
Fundamental Educação Física, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 12/05/2021, às 16:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/05/2021, às 18:47, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9196048 e o
código CRC 480551C1.

DECRETO Nº 42.476, de 12 de maio de 2021.

                                                   
Promove admissão.
 

                               O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas
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atribuições, e em conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de dezembro de 2021, na Secretaria de Educação, a
partir de 17 de maio de 2021, com base nos incisos II e III, do artigo 2º da lei citada:

 

Célia Modesto Pereira, matrícula 53.898, para o cargo de Professor 6-9 Ano Ensino
Fundamental Língua Portuguesa.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 12/05/2021, às 16:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/05/2021, às 18:47, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9196061 e o
código CRC 7DF7BCA0.

DECRETO Nº 42.467, de 12 de maio de 2021.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 09 de maio de 2021:
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Viviane Martins Machado, matrícula 50.812, do cargo de Auxiliar de Educador, com base no
artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 12/05/2021, às 16:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/05/2021, às 18:47, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9195872 e o
código CRC D069C8E0.

PORTARIA SEI - IPREVILLE.GAB/IPREVILLE.UJU

PORTARIA Nº 077, DE 11 DE MAIO DE 2021.

 

Designa Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização - CAF , para Acompanhamento e
Fiscalização da Execução Contratual.
 

 

Considerando o disposto no art. 67, da Lei n. 8.666/1993,
Considerando o disposto no art. 67, da Instrução Normativa n. 02/2019, da Secretaria de
Administração e Planejamento do Município de Joinville-SC, que determina que o gestor da
contratação deverá designar Comissão de Acompanhamento e Fiscalização (CAF) ou Comissão de
Recebimento, mediante Portaria, estabelecendo membros titulares e suplentes a
qual,preferencialmente, descreverá as atribuições, observando, inclusive, as especificidades do
contrato,

Resolve,

O Diretor-Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
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Joinville- IPREVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 112, alínea “j”, da Lei
Municipal nº 4.076, de 22 de dezembro de 1999, baixar a seguinte Portaria:

 

Art. 1º Fica designada Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF, para acompanhamento
e fiscalização do Contrato 015/2020, firmado com a empresa SELBETTI GESTÃO DE
DOCUMENTOS S.A., cujo objeto se refere à contratação de empresa especializada para serviços
de outsourcing de impressão com disponibilização de Impressoras, Multifuncionais e
Digitalizadores, bem como, software de gerenciamento/bilhetagem, composta pelos seguintes
membros: 

 

Fiscais Técnicos

1) Hélio Eugênio Lunelli, matrícula 7;

Suplente: Viviani Hoepers Cardoso Kormann, matrícula 102.

 

Fiscais Administrativos

2) Miles Babireski, matrícula 122;

3) Geny Amélia dos Santos Pacheco, matrícula 128;

Suplente: Ildete Ender de Mello, matrícula 107.

 

Art. 2º As atribuições da Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF são de acompanhar
e fiscalizar a execução do contrato,  através das seguintes atividades:

 

-  Solicitar a emissão da Autorização de Fornecimento e quando for o caso, a solicitação de emissão
de Pré Empenho;

- Realizar a certificação/conferência dos documentos fiscais do contrato a que se refere a Portaria,
conforme disposto na Instrução Normativa nº 18/2017, da Secretaria de Administração e
Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto nº 29.994/2017, e/ou outra norma
que eventualmente a substituir ou complementar, bem como os demais atos normativos e
dispositivos legais vigentes e aplicáveis à matéria;

- Observar as condições dispostas na Instrução Normativa nº 02/2019, da Secretaria de
Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº 35.981/2019, e/ou outra norma que
eventualmente a substituir ou complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos
legais vigentes e aplicáveis à matéria;

- Observar o saldo do contrato e caso necessário, solicitar aditivo de acréscimos ou supressões com
pelo menos 60 (sessenta) dias de antecedência;

- Instruir e submeter ao Gerente Administrativo o pedido de prorrogação contratual, com pelo
menos 60 (sessenta) dias de antecedência da data de encerramento do contrato;

- Informar ao Gerente Administrativo, a cada encerramento de exercício, as obrigações não
liquidadas no ano, visando à obtenção de cancelamento e/ou inscrição de saldos de empenho a
conta de restos a pagar;

- Acompanhar a data de reajuste do contrato e solicitar apostilamento;

- Solicitação de outros apostilamentos durante a vigência do contrato, como dotação orçamentária,
alteração da Comissão de Acompanhamento e Fiscalização, razão social e outros que se fizerem
necessários;

- Propor ao Gerente Administrativo, na hipótese de descumprimento contratual, a aplicação de
sanções à contratada de acordo com as regras estabelecidas no contrato; 

- Demais atividades necessárias ao bom cumprimento da execução Contratual, nos termos do Art.
67 da Lei 8.666/93.
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Art. 3° Compete exclusivamente aos Fiscais Técnicos:

- Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no contrato a que se refere a Portaria;

- Verificar a regularidade fiscal dos documentos apresentados e comunicar por escrito à contratada
as irregularidades encontradas;

- Enviar notificação para contratada para regularização de impropriedade constatada
nos documentos fiscais;

- Devolver, mediante justificativa e notificação formal, nota fiscal apresentada pela contratada
quando for observada irregularidade que inviabilize o aceite e pagamento do serviço/fornecimento
prestado;

- Esclarecer dúvidas da Contratada quanto ao objeto da contratação;

- Verificar se, na entrega de material ou na prestação de serviço, a especificação, valor unitário ou
total, a quantidade e prazos de entrega estão de acordo com o estabelecido no instrumento
contratual;

- Acompanhar os resultados alcançados quanto à execução da obrigação do contrato e informar ao
Gerente Administrativo incapacidade técnica da empresa na execução contratual.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a partir de
29 de março de 2021.

 

Art. 5º Fica revogada a Portaria nº 055, de 13 de abril de 2021.

 

 

Guilherme Machado Casali
Diretor Presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 11/05/2021, às 15:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9174390 e o
código CRC 873EB849.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UCG

Portaria nº 128/2021/SEINFRA/GAB

 

O Secretário de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas atribuições,

 

40 de 125

Nº 1709, quarta-feira, 12 de maio de 2021



Resolve

 

Art. 1º - Designar membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
210/2021 - empresa Marcos Trojan Engenharia e Geotecnia Ltda., referente a contratação de
empresa de engenharia para realização do Controle Tecnológico de Obras de Pavimentação,
na forma do Pregão Eletrônico nº 068/2021, ficando assim constituída:

 

Fiscais Titulares:

Juliano de Sant’Anna – Matrícula: 24870;
Walter Egidio Mukai – Matrícula: 49776;
Miguel Ângelo da Silva Mello – Matrícula: 10241.

Fiscais Suplentes:

Eduardo Mendes Simões de Freitas – Matrícula: 47845;
Luciane Herbst Valim – Matrícula: 24242.

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

 

Fiscal

Alexandre Eleutério - matrícula nº 42663.

 
Suplentes

Márcia Pacheco Reinert - matrícula nº 24869.
Simone Fernandes Dias Bernardes nº 27972

 

 

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

  

Jorge Luiz Correia de Sá

Secretário

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 12/05/2021, às 09:29, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9167291 e o
código CRC 193BE625.

PORTARIA SEI - SEPROT.GAB/SEPROT.UGM

 

PORTARIA Nº 044/2021

 

O Secretário de Proteção Civil e Segurança Pública, no exercício de suas
atribuições, nos termos do Decreto n.º 40.291 de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a
Lei Municipal n.º 7.393, de 24 de janeiro de 2013.

 

Resolve:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Recebimento de Bens e
Materiais referente ao Pregão Eletrônico nº 294/2020,  firmado entre o Município de Joinville -
Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública e a empresa Justo Móveis de Aço Ltda, cujo
objeto é a compra de Armário, tipo roupeiro, fabricado em aço fosfatizado, sob medida.

I - Andrea da Silva de Macedo, matrícula nº 33905 - Titular;

II - Newton Wilson Rodrigues, matrícula nº 45538 - Titular;

III - Sergio Afonso de Souza, matrícula nº 45541 - Titular;,

IV - Matheus de Carvalho Major, matrícula 45.520 - Suplente; e,

V - Rodrigo Aparecido Prado da Silva, matrícula nº 45.518 - Suplente.

 

                              Art. 2º – À comissão compete:

                              I - Conhecer o termo de referência e a Ata de Registro de Preços;

II - Cumprir e fazer cumprir fielmente o termo de referência e a Ata de Registro de
Preços;

III - Conferir e dar recebimento definitivo dos materiais que estiverem em
conformidade especificações descritas no termo de referência, conferindo os preços, as quantidades
dispostos na ata de registro de preços, nota de empenho ou autorização de fornecimento e
documento fiscal;

IV - Receber e encaminhar os documentos fiscais, devidamente atestados,
observando se o documento fiscal apresentado refere-se ao material que foi autorizado e
efetivamente entregue no período;

V - Notificar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
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mostrarem desconformidade com o processo de compra, e com a lei;

VI - Rejeitar os materiais que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado, devendo ser observado neste caso o termo de referência e a Ata de registro de
Preços; 

VII - Propor abertura de processo administrativo para apuração de
responsabilidade, quando for o caso; e.

IX - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato.

 

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Paulo Rogério Rigo
Secretário de Proteção Civil e Segurança Pública

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo,
Secretário (a), em 06/05/2021, às 18:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9092035 e o
código CRC 0CF2B3D8.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 532/2021 - SED.GAB

 

 

Joinville, 10 de agosto de 2021.

 

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Daiane Lilian Borges Vieira, matrícula 42.734 e Eliane Daisy Cidral Dippold,
matrícula 35.996, indicados pelos servidores da área;
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E os servidores Andréia Betina Legatzky Klitzke, matrícula 28.221  e Patrícia Belli Pisetta,
matrícula 41.380, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da  terceira e última avaliação de desempenho no
estágio probatório da servidora Andrea Lourdes Ramos Moreira , matrícula 49.758.

 

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 12/05/2021, às 10:17, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9152711 e o
código CRC 98D5592A.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 531/2021 - SED.GAB

 

 

Joinville, 10 de maio de 2021.

 

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Beatrícia Regina Duarte, matrícula 40.896 e Cristiane Fabiana Silva, matrícula
41.382, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Vanda Maria Mattos, matrícula 41.130 e Tânia Rúbia Koller dos
Passos, matrícula 26.726, indicados pelo dirigente máximo do órgão;
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Para composição de comissão para realização da última avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Aldaci Ana Dos Santos Martins, matrícula 49753.

 

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 12/05/2021, às 10:17, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9152592 e o
código CRC B9F2C8A9.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 530/2021 - SED.GAB 

Joinville,  7 de maio de 2021.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Elisangela Lima, matrícula 48625 e  Willians Côrrea, matrícula 46789, indicados
pelos servidores da área;

 

E os servidores Monique de Oliveira Medeiros, matrícula 23629 e Maria Odete Lopes,
matrícula 45760, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da última avaliação de desempenho no estágio
probatório do servidor Patrícia da Rocha de Souza, matrícula 49798.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação
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Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 12/05/2021, às 10:17, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9142960 e o
código CRC 744701F7.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 529/2021 - SED.GAB

 

Joinville, 7 de maio de 2021.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Luciana Moser Dias, matrícula 28979 e Janete Scoz Zomer, matricula 47015,
indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Noemi da Silva, matrícula 15988 e Adriano Custódio Fermiano, matricula
36452, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da última avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Angela Márcia Bonmann Siqueira da Costa, matricula 49774.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 12/05/2021, às 10:17, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9142849 e o
código CRC E18EE405.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 156/2021/SMS

 

Designa servidores para a fiscalização do contrato
nº 169/2014, referente à prestação de serviços de
postagem de cartas e encomendas do Fundo
Municipal de Saúde, e institui Comissão de
Recebimento para certificação e conferência dos
respectivos documentos fiscais

 

O Secretário Municipal da Saúde, Jean Rodrigues da Silva, no uso de suas
atribuições, em atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, à Instrução
Normativa nº 04/2016, aprovada pelo Decreto nº 28.037/2016, à Instrução Normativa nº 18/2017,
aprovada pelo Decreto nº 28.017/2016, e legislação correlata,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização do contrato nº
169/2014, referente à prestação de serviços de postagem de cartas e encomendas do Fundo
Municipal de Saúde:

I - Fiscal:

a) Dienefe do Nascimento Laurindo, matrícula 53.583; e

b) Adilson da Silva, matrícula 53.416.

 

II - Suplentes:

a) Jose Valternei Back Filho, matrícula 40.063;

 

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

I - Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II - Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III - Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
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especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

IV - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem
como Decreto nº 28.017 de 2016;

V - Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

VI - Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VII - Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

VIII - Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

IX - Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação de
prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

XII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou
serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016. 

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

a) Dienefe do Nascimento Laurindo, matrícula 53.583

b) Jose Valternei Back Filho, matrícula 40.063; E

c) Jeovane Carlini, matrícula 38.398;

 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;
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III - Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

 

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no ato
da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
expressamente a Portaria nº 111/2019/SMS e demais disposições contrárias.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 12/05/2021, às 11:07, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9170122 e o
código CRC 0DEB44A4.

PORTARIA SEI - SPP.GAB/SPP.NAD

                                                                PORTARIA Nº 026/2021   
 
O Gestor do Fundo Municipal de Desenvolvimento do Distrito de Pirabeiraba - Paulo Mendes
Castro,no exercício de suas atribuições, para ocupar, interina e cumulativamente, o cargo de
Secretário, nos termos do Decreto nº 41.481 de 15 de Março de 2021 e em conformidade com o art.
68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar nº
266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018;
 
Resolve,
 

49 de 125

Nº 1709, quarta-feira, 12 de maio de 2021



Art. 1º - Designar membros para compor a Comissão de Gestão e Controle de Despesa, cujo o
objetivo refere-se as despesas administrativas provenientes dos processos de Contadoria Nota de
Empenho e Contadoria Liquidação de Despesa, ficando assim constituída:
 
Membros:
Fiscais
 
Efetivo:
- Claudemir Damas -  Matrícula 42509
Suplente:
- Rina Ribeiro Branco Ferreira - Matrícula 38634
 
 
Art .2º - Revoga-se a Portaria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº
1142 em 14/03/2019. 
 
 Art. 3º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Mendes Castro,
Secretário (a) da Subprefeitura, em 12/05/2021, às 10:45, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9185663 e o
código CRC B2DF18BB.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.ARE

 

Portaria 169/2021/NGP-GAB

 

O Secretário da Saúde, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o
art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a composição da comissão de realização da última avaliação de
desempenho no estágio probatório da servidora Mayara Rodrigues Miranda, matrícula 49.980, os
servidores:

 

Elaine Fagundes Schoeffel, matrícula 38.107, indicação dos servidores da área;

Talita Zattar Salazar, matrícula 40.168, indicação dos servidores da área;

João Carlos Cerny, matrícula 42.207, indicação do dirigente máximo do órgão;
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Leandro Pedrini Silva, matrícula 29.154, indicação do dirigente máximo do
órgão.

 

Revoga-se Portaria 138/2021/NGP-GAB, de 15 de abril de 2021.

 

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 11/05/2021, às 10:33, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9166388 e o
código CRC 0E4C5D67.

PORTARIA SEI - SPCN.GAB/SPCN.NAD

PORTARIA  03/2021 - SPCN

O Secretário da Subprefeitura Centro Norte, Paulo Mendes Castro, no uso de suas
atribuições, considerando a configuração de situação de excepcional interesse público e
com fundamento no parágrafo único do art. 5º c/c o art. 12, do Decreto Municipal nº 15.899,
de 18 de agosto de 2009,

Resolve:

 

Art. 1º - Que os servidores abaixo estarão compondo a Comissão de Fiscalização do
Contrato nº 033/2021, firmado entre a Prefeitura Municipal de Joinville e a empresa E&AR
Equipamentos de Refrigeração Eireli, cujo objeto é a aquisição de eletrodomésticos,
eletroeletrônicos, mobiliário em geral, material de marcenaria, materiais, equipamentos e
mobiliário para adequações de acessibilidade para atender as necessidades das
subprefeituras

Fiscais:

Ricardo Alves Coan, matricula 36071 Efetivo, Coordenador;

Elisangela Bresciani, matricula 53337 Efetivo, Gerente; 

Reny Magda de Oliveira Poli, matrícula 30372 Efetivo;

Ana Lenir Porfirio Rodrigues, matricula 16959 Efetivo;

Ronaldo Mielke, matricula 35386 Suplente;
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Leonam Roberto Hopfer matrícula nº 45587 Suplente.

 

Art. 2º  Aos fiscais do contrato compete:

I  esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II  fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III  atestar a prestação do serviço, conforme o processo de compra conferindo os preços, as
quantidades, as especificações técnicas e a qualidade;

IV  receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V  verificar o cumprimento das disposições do contrato e das ordens emanadas pela
Unidade Gestora do contrato, informando ao preposto, em tempo hábil, todas as
ocorrências e providências tomadas;

VI  manter cópia dos termos do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais
recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias
do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII  rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado neste caso o que reza o Contrato e o ato licitatório;

VIII  propor abertura de processo administrativo para aplicação das sanções administrativas
à Contratada, em virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

IX  Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
Contrato.

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Mendes Castro,
Secretário (a) da Subprefeitura, em 12/05/2021, às 08:46, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9183397 e o
código CRC 42D1CEDC.
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PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.NAD

 

Portaria nº 129/2021/SEINFRA/NAD

 

 

O Secretário de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas atribuições, e ainda de
acordo com os Decretos nº 32.226 e 32.227 de 06 de julho de 2018 e das Instruções Normativas
Conjuntas nº 30 e 31/2018 da Secretaria de Administração e Planejamento e da Secretaria da
Fazenda,  resolve:

 

 

Art. 1º - Designar  membros para compor a Comissão de Gestão e Controle de
Despesas - Pagamento de Diárias, conforme segue:

 

Fiscal:

      Luiza Lacerda Lins - matrícula 18.249 ;

Suplentes:

     Edileia Aparecida Ramos  - matrícula 41.628 ;

     Maria Luiza Ribeiro - matrícula 44.068

 

                              Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em
Liquidação:

Fiscal:

     Alexandre Eleutério - matrícula nº 42663.

Suplentes:

     Marcia Pacheco Reinert - matrícula nº 24869.

 

Art. 2º - Aos representantes da Secretaria de Infraestrutura Urbana, cabe executar
as ações de autuação de processo SEI, juntada de documentos, conferência, realizar o movimento
em liquidação  e enviar processo para a Secretaria da Fazenda para pagamento;

 

Art. 3º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Fica
revogada a Portaria de nº 122/2020 SEINFRA/GS
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Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 12/05/2021, às 10:49, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9184036 e o
código CRC 6FFCA8D1.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 535/2021 - SED.GAB

 

Designa   membros  para compor o Conselho Escolar
da    Escola   Municipal   João de Oliveira , referente
mandato de  maio de 2021 - abril de 2022, e   
atendendo   as    determinações    da    Resolução nº
468/2015/CME.
 

O  Secretário de Educação do Município de Joinville,  no uso das suas atribuições legais,

 

R E SO L V E :

 

Art. 1º - Nomear membros para compor o Conselho Escolar da Escola Municipal João de
Oliveira, referente mandato de maio de 2021 - abril de 2022,  atendendo as determinações
da Resolução nº 468/2015/CME.

 

I - Representante dos Estudantes

    Titular - Leticia Dantas de Souza
    Suplente: Mariana Aparecida Dutka

 

II - Representante dos Pais e/ou responsáveis

     Titular - Jeanete Beatriz Correa da Silva
     Suplente - Raquel Cordeiro Pinheiro
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III - Representante dos Membros do magistério

      Titular - Deusa Joana Costa Pinto
      Suplente - Cleneide de Souza

 

IV - Direção da Unidade Escolar

       Membro Nato - Teresinha da Silva Sezerino

 

V - Representante dos Demais Funcionários da Unidade Escolar

      Titular -  Julia Caroline Cardoso Jochem
      Suplente - Marcia Regina de Meio Mau

 

VI - Representante dos Membros da comunidade da região

      Titular -  Graziele Cristina Gonçalves

      Suplente -  Bruna Alana Muller Duarte

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 12/05/2021, às 16:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9189279 e o
código CRC E3BD03A8.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UPA
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PORTARIA Nº 153/2021

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 40.290, de 04 de janeiro de 2021, em conformidade com a Lei Municipal
nº 7.393, de 24 de janeiro de 2013 e Decreto nº 30.159, de 05 de dezembro de 2017, 

 

Resolve,

 

Art. 1º Instaurar o Processo Administrativo SEI nº 20.0.087235-7, em face da
empresa Proger Comércio, Importação e Exportação Ltda. (CNPJ nº 02.017.233/0001-22), para
apuração de eventual existência de dívida referente à utilização do item "27 - 913775 - MICRO
GUIA 0,14" após o término do saldo da Nota de Empenho 230/2017, nos termos do Relatório
Inicial SEI nº 9107468 - SAP.GAB/SAP.UPA, exarado pela Gerência da Unidade
de Processo Administrativo não Disciplinar em 12/05/2021.

 

Art. 2º O Processo Administrativo SEI nº 20.0.087235-7 será conduzido pelos
membros da Comissão Permanente de Acompanhamento e Julgamento nomeados pela Portaria nº
042/2021 (8189152), publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 1647, em
12 de fevereiro de 2021.

 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/05/2021, às 16:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9107477 e o
código CRC 9767002B.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UPA

PORTARIA Nº 152/2021

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 40.290, de 04 de janeiro de 2021, em conformidade com a Lei Municipal
nº 7.393, de 24 de janeiro de 2013 e Decreto nº 30.159, de 05 de dezembro de 2017, 

 

Resolve,
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Art. 1º Instaurar o Processo Administrativo SEI nº 21.0.021432-7, em face da
empresa JC Locações de Máquinas Eireli (CNPJ nº 09.686.119/0001-34), para apuração
de eventual existência de dívida referente ao serviço de contratação de retroescavadeira 4x4
prestado no âmbito do Termo de Contrato nº 189/2016, sem contraprestação à empresa, nos termos
do Relatório Inicial SEI nº 9122616 - SAP.GAB/SAP.UPA, exarado pela Gerência da Unidade
de Processo Administrativo não Disciplinar em 12/05/2021.

 

Art. 2º O Processo Administrativo SEI nº 21.0.021432-7 será conduzido pelos
membros da Comissão Permanente de Acompanhamento e Julgamento nomeados pela Portaria nº
044/2021 (8298476), publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 1647, em
12 de fevereiro de 2021.

 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/05/2021, às 16:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9190412 e o
código CRC ADA844DE.

PORTARIA SEI - SEPROT.GAB/SEPROT.NAD

PORTARIA 048/2021 - SEPROT

 

O Secretário de Proteção Civil e Segurança Pública, no exercício de suas
atribuições, nos termos do Decreto n.º 40.291 de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a
Lei Municipal n.º 7.393, de 24 de janeiro de 2013.

 

Resolve:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Contrato n.° 013/2019, firmado entre a Secretaria de Proteção Civil e Segurança
Pública - SEPROT e a empresa NC COMUNICAÇÕES S/A, cujo objeto é a locação de imóvel a
ser utilizado pelas unidades do Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS e da Secretaria
de Proteção Civil e Segurança Pública - SEPROT.
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I - Eduardo Ferraz dos Santos Sontag, matrícula nº 45.546 - Titular;

II - Marnio Luiz Pereira, matrícula n° 12.305 - Titular;

III - Robison Negri - matrícula n° 48.686 - Titular; e,

IV - Paulo Isaias Stremel, matrícula n° 52.968 - Suplente.

 

Art. 2º - Aos fiscais compete:

 

I - Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II - Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III - Atestar a prestação do serviço, em conformidade com as especificações do
processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações técnicas e a
qualidade;

IV - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período.

V - Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI - Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

VII - Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII - Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que reza o contrato;

IX - Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação de
prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa) dias do vencimento;

 

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação. 

 

Paulo Rogério Rigo

Secretário
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Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo,
Secretário (a), em 12/05/2021, às 16:42, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9190740 e o
código CRC 946BACBD.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.UDS/SGP.UDS.AES

PORTARIA SGP.GAB/SGP.UDS.AES Nº 1336/2021

 

Portaria do Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado Edital 006-2021, para
provimento de Cadastro de Reserva (CR), em estágio remunerado, no âmbito da
Administração Direta e Indireta do Município de Joinville.

 

A Secretária de Gestão de Pessoas, Cínthia Friedrich, no uso de suas atribuições legais e
tendo em vista o relatório apresentado pela Comissão do Processo Seletivo Simplificado
Edital 006-2021, designada pela Portaria n° 784/2021 (8665014).

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Publicar o resultado final para a classificação geral do Processo Seletivo
Simplificado Edital 006-2021, informando a classificação, nº da inscrição, nome, data de
nascimento,  período atualmente em curso, média final e mérito acadêmico final.

 

Esta publicação possui como anexos os documentos: Lista Final de Classificação
para Vagas de Ampla Concorrência SEI Nº 9197885 e Lista Final de Classificação para
Vagas Reservadas SEI Nº 9197906.

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 12/05/2021, às 17:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9197679 e o
código CRC E9484817.

 

EXTRATO SEI Nº 9171061/2021 - SAP.UPL

 

 

Joinville, 11 de maio de 2021.

Município de Joinville

Extrato de Homologação de Edital

 

O Município de Joinville, através da Secretaria de Cultura e
Turismo, homologa o Edital de Chamamento Público nº 001/2020/PMJ habilitando os
seguintes proponentes: Instituto Festival de Dança de Joinville, protocolo 25.424; Instituto Luiz
Henrique Schwanke, protocolo 25.446; Nilton Santo Tirotti, protocolo 25.416; Rosilene Godinho
de Almeida Mates, protocolo 25.413; Bernadete Costa, protocolo 25.395; Ezilda Maria Vieira
Mamede, protocolo 25.432; Gilmara Farias, protocolo 25.406; Heide Carla Sizério, protocolo
25.426; Joyce Mates, protocolo 25.414; Magali Aparecida Laureano, protocolo 25.427; Fahya Kury
Cassins, protocolo 25.364; Instituto Viva a Cidade (IVC), protocolo 25.390; Jose Henrique
Wiemes, protocolo 25.368; Evelyn Cristina Machado, protocolo 25.428; Instituto Escola do Teatro
Bolshoi no Brasil, protocolo 25.434; Instituto Festival de Dança de Joinville, protocolo 25.425;
Jackson Luiz Amorim, protocolo 25.361; Solange de Carvalho, protocolo 25.360; Bernadete Costa,
protocolo 25.396; Fahya Kury Cassins, protocolo 25.404; Hilton Görresen, protocolo 25.394; Josias
de Oliveira, protocolo 25.371; Maria Cristina Marques Dias, protocolo 25.357; Antonio Francisco
Pereira de Araújo, protocolo 25.398; Douglas Rafael de Araújo, protocolo 25.441; Marco Antonio
Gonçalves Junior, protocolo 25.418; Zelio Hermínio da Rosa de Freitas, protocolo 25.412; Marcela
de Carvalho e Silva Mendes de Almeida Braitt Souza, protocolo 25.369 e Thuani Stolf, protocolo
25.359, para a formalização de Termo de Compromisso Cultural para a execução de projetos de
ações culturais selecionados por meio desta Chamada Pública, com fulcro nas Leis Municipais nºs
5.372/2015 e 7.258/2012, Decreto Municipal nº 30.176/2017, nas Instruções Normativas nºs 13
e 14/2012 do Tribunal de Contas de Santa Catarina, na Instrução Normativa da Secretaria de
Administração e Planejamento nº 002/2017, aprovada pelo Decreto nº 28.670/2017, e Decreto nº
38.012 de 28/04/2020 (6155484) e Portaria nº 027/2020/SECULT (6182763).

Valor Total: R$ 952.359,11 (novecentos e cinquenta e dois mil trezentos e
cinquenta e nove reais e onze centavos). 
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Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 12/05/2021, às 13:42,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9171061 e o
código CRC F534548C.

 

EXTRATO SEI Nº 9173373/2021 - HMSJ.UFFH.AGC

 

 

Joinville, 11 de maio de 2021.

O Município de Joinville através do Hospital Municipal São José leva ao conhecimento dos
interessados o Extrato do 1° Apostilamento a Ata de Registro de Preço n.º 126/2020 – celebrado
com Oncovit Distribuidora de Medicamentos Ltda, para a Aquisição de medicamentos
quimioterápicos, antimicrobianos e de alto custo, para atendimento à terapêutica prescrita e
manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital Municipal
São José, na forma de Pregão Eletrônico nº 047/2020 – destinado à inclusão da dotação
orçamentária nº 547 - 3 . 47001 . 10 . 302 . 6 . 2.2304 . 0 . 339000 - 267.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 12/05/2021, às 13:37, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 12/05/2021, às 13:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9173373 e o
código CRC EBBBCFCE.

 

EXTRATO SEI Nº 9180369/2021 - SAP.UPL
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Joinville, 11 de maio de 2021.

 

Espécie: Convênio de Assistência a Saúde Nº 08/2021/PMJ

Partícipes: Município de Joinville, por meio do Fundo Municipal de Saúde e a
Associação Corpo de Bombeiros Voluntários de Joinville.

Objeto: Cooperação mútua entre os partícipes a fim de realizar a transferência de
pacientes dos pronto atendimentos do MUNICÍPIO às unidades hospitalares.

Valor: R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais)

Data de assinatura: 07 de maio de 2021.

Vigência: A partir da sua assinatura e vigorará por até 12 (doze) meses, podendo
ser prorrogado por igual período, até o limite de 60 (sessenta) meses, por meio de Termo Aditivo.

Signatários: Jean Rodrigues da Silva, pelo Município, e Moacir Gervazio
Thomazi, pela Entidade.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Monica Regina Correa,
Gerente, em 12/05/2021, às 09:50, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/05/2021, às 14:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9180369 e o
código CRC C1260F58.

 

EXTRATO SEI Nº 9194681/2021 - SES.UCC.AGT
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Joinville, 12 de maio de 2021.

O Município de Joinville, através do Fundo Municipal de Saúde, leva ao conhecimento dos
interessados o Extrato do 01º Apostilamento ao Termo de Contrato nº 364/2015, celebrado(a) entre
o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde, representada pelo Sr. Jean Rodrigues da
Silva, e a empresa contratada Osmar da Cunha O Empresário – ME, que versa sobre a
contratação de empresa para fornecimento de serviço de transportes, na forma de Pregão Presencial
nº 013/2015. O Município apostila reajustando o contrato pelo índice “INPC”, referente ao período
acumulado de Maio/2020  à Abril/2021 em 7,591110%. Justifica-se por solicitação da empresa
através da solicitação nº 8947829e, conforme previsto no contrato na Cláusula Quinta - 5.1 - "Será
admitido reajuste anual, desde que a CONTRATADA possua 12 meses de vigência na prestação
dos serviços e o índice de reajuste do contrato será o INPC — Índice Nacional de Preços ao
Consumidor", na forma do art. 40, inciso XI, da Lei nº 8.666/93.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 12/05/2021, às 16:17, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 12/05/2021, às 16:44, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9194681 e o
código CRC FA2FFAD3.

 

EXTRATO SEI Nº 9194338/2021 - SES.UCC.AGT

 

 

Joinville, 12 de maio de 2021.

O Município de Joinville, através do Fundo Municipal de Saúde, leva ao conhecimento dos
interessados o Extrato do 01º Apostilamento ao Termo de Contrato nº 356/2015, celebrado(a) entre
o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde, representada pelo Sr. Jean Rodrigues da
Silva, e a empresa contratada Osmar da Cunha O Empresário – ME, que versa sobre a
contratação de empresa para fornecimento de serviço de transportes, na forma do Pregão Presencial
nº 013/2015. O Município apostila reajustando o contrato pelo índice “INPC”, referente ao período
acumulado de Maio/2020  à Abril/2021 em 7,591110%. Justifica-se a pedido da empresa através da
solicitação nº 8947987e, conforme previsto no contrato na Cláusula Quinta - 5.1 - "Será admitido
reajuste anual, desde que a CONTRATADA possua 12 meses de vigência na prestação dos
serviços e o índice de reajuste do contrato será o INPC — Índice Nacional de Preços ao
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Consumidor", na forma do art. 40, inciso XI, da Lei nº 8.666/93.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 12/05/2021, às 16:17, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 12/05/2021, às 16:44, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9194338 e o
código CRC B3E97321.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 9186866/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1020/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues
da Silva, e a empresa contratada COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA - inscrita
no CNPJ nº 67.729.178/0004-91, que versa sobre a Aquisição de medicamentos em geral e
contrastes para atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos tratamentos dos pacientes
internados e ambulatoriais do Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº
045/2020, assinada em 11/05/2021, no valor de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 12/05/2021, às 13:37, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 12/05/2021, às 13:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9186866 e o
código CRC EA1747BC.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 9186946/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC
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O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1021/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues
da Silva, e a empresa contratada DUPATRI HOSPITALAR COMERCIO IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA - inscrita no CNPJ nº 04.027.894/0007-50, que versa sobre a Aquisição
de medicamentos em geral e contrastes para atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos
tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital Municipal São José - na forma
do Pregão Eletrônico nº 045/2020, assinada em 11/05/2021, no valor de R$ 1.200,00 (um mil e
duzentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 12/05/2021, às 13:37, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 12/05/2021, às 13:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9186946 e o
código CRC 54CFDE1F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 9186091/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 969/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues
da Silva, e a empresa contratada GOLDENPLUS - COM. DE MEDIC. E PROD. HOSPIT.
LTDA - inscrita no CNPJ nº 17.472.278/0001-64, que versa sobre a Aquisição de medicamentos
quimioterápicos, antimicrobianos e de alto custo, para atendimento à terapêutica prescrita e
manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital Municipal São
José - na forma do Pregão Eletrônico nº 047/2020, assinada em 11/05/2021, no valor de
R$ 38.955,00 (trinta e oito mil novecentos e cinquenta e cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 12/05/2021, às 13:37, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 12/05/2021, às 13:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9186091 e o
código CRC 6FED8D2C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 9186741/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 682/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues
da Silva, e a empresa contratada SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - inscrita no
CNPJ nº 05.531.725/0001-20, que versa sobre a Aquisição de medicamentos em geral e contrastes
para atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e
ambulatoriais do Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº
045/2020, assinada em 11/05/2021, no valor de R$ 19.100,00 (dezenove mil e cem reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 12/05/2021, às 13:37, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 12/05/2021, às 13:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9186741 e o
código CRC B1775C65.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 9186791/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 705/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues
da Silva, e a empresa contratada SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - inscrita no
CNPJ nº 05.531.725/0001-20, que versa sobre a Aquisição de medicamentos em geral e contrastes
para atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e
ambulatoriais do Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº
045/2020, assinada em 11/05/2021, no valor de R$ 13.179,00 (treze mil cento e setenta e nove
reais).
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 12/05/2021, às 13:37, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 12/05/2021, às 13:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9186791 e o
código CRC 8502CC9B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 9185054/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1083/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues
da Silva, e a empresa contratada PROMEDI DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 27.806.274/0001-29, que versa sobre a Aquisição
de bens móveis e equipamentos médicos hospitalares e de enfermagem, a serem utilizados no
Hospital Municipal São José de Joinville e na Secretaria Municipal da Saúde - na forma do Pregão
Eletrônico nº 063/2020, assinada em 07/05/2021, no valor de R$ 4.654,65 (quatro mil seiscentos e
cinquenta e quatro reais e sessenta e cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 12/05/2021, às 13:37, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 12/05/2021, às 13:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9185054 e o
código CRC 01E4D010.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 9184912/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1088/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues
da Silva, e a empresa contratada ROYAL ATACADISTA E COMERCIO EIRELI - inscrita no
CNPJ nº 24.103.721/0001-95, que versa sobre a Aquisição de bens móveis e equipamentos
médicos hospitalares e de enfermagem, a serem utilizados no Hospital Municipal São José de
Joinville e na Secretaria Municipal da Saúde. - na forma do Pregão Eletrônico nº
063/2020, assinada em 07/05/2021, no valor de R$ 792,00 (setecentos e noventa e dois reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 12/05/2021, às 13:37, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 12/05/2021, às 13:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9184912 e o
código CRC 72D25E9E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 9186600/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 784/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues
da Silva, e a empresa contratada MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE
PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S/A  - inscrita no CNPJ nº 07.752.236/0001-23, que
versa sobre a Compra compartilhada para fornecimento parcelado, de medicamentos através do
Pregão Eletrônico n.º 009/2020 - CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 009/2020-
CISNORDESTE/SC, Processo Administrativo n.º 023/2020 – Ata de Registro de Preços n.º
1145/2020. Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina
– CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-31. - na forma do Pregão Eletrônico nº
009/2020-CISNORDESTE/SC, assinada em 11/05/2021, no valor de R$ 18,08 (dezoito reais e
oito centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 12/05/2021, às 13:37, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 12/05/2021, às 13:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9186600 e o
código CRC 1D1BFDB4.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 9185186/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 599/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues
da Silva, e a empresa contratada CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS
LTDA - inscrita no CNPJ nº 44.734.671/0001-51, que versa sobre a Aquisição de medicamentos
em geral e contrastes para atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos tratamentos dos
pacientes internados e ambulatoriais do Hospital Municipal São José - na forma do Pregão
Eletrônico nº 045/2020, assinada em 11/05/2021, no valor de R$ 40.991,00 (quarenta mil
novecentos e noventa e um reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 12/05/2021, às 13:37, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 12/05/2021, às 13:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9185186 e o
código CRC 5DBA060B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 9185226/2021 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1007/2021, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues
da Silva, e a empresa contratada CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS
LTDA - inscrita no CNPJ nº 44.734.671/0001-51, que versa sobre a Aquisição de medicamentos
em geral e contrastes para atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos tratamentos dos
pacientes internados e ambulatoriais do Hospital Municipal São José - na forma do Pregão
Eletrônico nº 045/2020, assinada em 11/05/2021, no valor de R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais).
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 12/05/2021, às 13:37, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 12/05/2021, às 13:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9185226 e o
código CRC 268126D0.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 9189150/2021 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 656/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada NAIROBI
PRODUTOS QUÍMICOS LTDA - inscrita no CNPJ nº 36.698.046/0001-73, que versa sobre
a Compra compartilhada para fornecimento parcelado, de EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO
INDIVIDUAL PARA ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA DE COVID19 para uso do Órgão
Participante: Município de Joinville, através do Pregão Eletrônico n.º 002/2021 -
CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 002/2021-CISNORDESTE/SC, Processo
Administrativo n.º 002/2021 – Ata de Registro de Preços n.º 102/2021. Órgão Gerenciador:
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ:
03.222.337/0001-31. Entrega no almoxarifado. - na forma do Pregão Eletrônico nº 002/2021-
CISNORDESTE/SC, assinada em 07/05/2021, no valor de R$ 36.430,00 (trinta e seis mil
quatrocentos e trinta reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 12/05/2021, às 12:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 12/05/2021, às 14:19, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9189150 e o
código CRC FA0277C6.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 9189247/2021 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 627/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada NAIROBI
PRODUTOS QUÍMICOS LTDA - inscrita no CNPJ nº 36.698.046/0001-73, que versa sobre
a Compra compartilhada para fornecimento parcelado, de EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO
INDIVIDUAL PARA ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA DE COVID19 para uso do Órgão
Participante: Município de Joinville, através do Pregão Eletrônico n.º 002/2021 -
CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 002/2021-CISNORDESTE/SC, Processo
Administrativo n.º 002/2021 – Ata de Registro de Preços n.º 102/2021. Órgão Gerenciador:
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ:
03.222.337/0001-31. Entrega no almoxarifado. - na forma do Pregão Eletrônico nº 002/2021-
CISNORDESTE/SC, assinada em 05/05/2021, no valor de R$ 36.430,00 (trinta e seis mil
quatrocentos e trinta reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 12/05/2021, às 12:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 12/05/2021, às 14:19, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9189247 e o
código CRC 5721C0CE.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 9188870/2021 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 654/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada IMPERIO
INDUSTRIA DE BANDEIRAS EIRELI ME - inscrita no CNPJ nº 21.589.394/0001-35, que
versa sobre a Compra compartilhada para fornecimento parcelado, de EQUIPAMENTOS DE
PROTEÇÃO INDIVIDUAL PARA ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA DE COVID19 para
uso do Órgão Participante: Município de Joinville, através do Pregão Eletrônico n.º 002/2021 -
CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 002/2021-CISNORDESTE/SC, Processo
Administrativo n.º 002/2021 – Ata de Registro de Preços n.º 99/2021. Órgão Gerenciador:
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ:

71 de 125

Nº 1709, quarta-feira, 12 de maio de 2021



03.222.337/0001-31. Entrega no almoxarifado. - na forma do Pregão Eletrônico nº 002/2021-
CISNORDESTE/SC, assinada em 07/05/2021, no valor de R$ 17.000,00 (dezessete mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 12/05/2021, às 12:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 12/05/2021, às 14:19, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9188870 e o
código CRC 9CD1CDA3.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 9189041/2021 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 655/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada SAUBER MED
COMERCIO DE PRODUTOS MEDICO-HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº
34.639.324/0001-96, que versa sobre a Compra compartilhada para fornecimento parcelado, de
EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL PARA ENFRENTAMENTO DA
PANDEMIA DE COVID19 para uso do Órgão Participante: Município de Joinville, através do
Pregão Eletrônico n.º 002/2021 - CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 002/2021-
CISNORDESTE/SC, Processo Administrativo n.º 002/2021 – Ata de Registro de Preços n.º
101/2021. Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina –
CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-31. Entrega no almoxarifado. - na forma
do Pregão Eletrônico nº 002/2021-CISNORDESTE/SC, assinada em 07/05/2021, no valor de
R$ 136.310,00 (cento e trinta e seis mil trezentos e dez reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 12/05/2021, às 12:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 12/05/2021, às 14:19, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9189041 e o
código CRC 5159BBEB.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 9188720/2021 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 653/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada  CIRUMAX
COMERCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº
10.807.944/0001-29, que versa sobre a Aquisição de materiais de enfermagem para atendimento de
demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital
Municipal São José. Entrega no almoxarifado. - na forma do Pregão Eletrônico nº
044/2020, assinada em 07/05/2021, no valor de R$ 66.750,00 (sessenta e seis mil setecentos e
cinquenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 12/05/2021, às 12:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 12/05/2021, às 14:19, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9188720 e o
código CRC 857C92DE.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 9188367/2021 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 647/2021, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada OSMAR DA
SILVA E CIA LTDA - inscrita no CNPJ nº 80.965.023/0001-70, que versa sobre a Aquisição de
fraldas descartáveis e absorventes higiênicos para atendimento as necessidades da Secretaria
Municipal da Saúde e Hospital São José. - na forma do Pregão Eletrônico nº 108/2020, assinada
em 05/05/2021, no valor de R$ 2.550,00 (dois mil quinhentos e cinquenta reais).
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 12/05/2021, às 12:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 12/05/2021, às 14:19, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9188367 e o
código CRC 5FBBD2CF.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 9181924/2021 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 022/2021

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados, com base no
que preceitua o art. 29, da Lei Federal nº 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos - RLC
da CAJ, a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 022/2021, destinada a AQUISIÇÃO DE
SILICONE DE VEDAÇÃO.

CONTRATADA: MIQUELUTE & FILHOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº
00.719.168/0001-51.

CONTA CONTÁBIL: Nº: 548 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO.

DATA: 12/05/2021.

PRAZO: 15 (quinze) dias.

VALOR: R$ 2.016,00 (dois mil e dezesseis reais).

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 12/05/2021, às 08:59, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 12/05/2021, às 09:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 12/05/2021, às 10:18, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 12/05/2021, às 11:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9181924 e o
código CRC 15F6412B.

 

EXTRATO DE JULGAMENTO SEI Nº 9185047/2021 - SECULT.UCP

 

 

Joinville, 12 de maio de 2021.

Ata da Reunião da Comissão de Avaliação e Monitoramento dos Termos de
Credenciamento Cultural

Análise de Prestação de Contas para os Projetos Aprovados no Edital de
Credenciamento nº 001/2020/SECULT, conforme Inciso III da Lei Federal nº

14.017/2020 (Lei Aldir Blanc)

Aos vinte e nove dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte um, a Comissão de
Avaliação e Monitoramento dos Termos de Credenciamento Cultural nomeada para
esse fim pela Portaria nº108/2021, composta por Helga Tytlik, Ronaldo José de Espíndula
e Marcelo Octávio Negreiros de Mello, reuniu-se para avaliar as Prestações de Contas dos
projetos executados, aprovados pela Lei Federal 14.017/2021, conhecida como Lei Aldir
Blanc, inciso III, apresentados na Secretaria de Cultura e Turismo de Joinville através
do Edital de Credenciamento nº 001/2020/SECULT de 06/10/2020. Foram examinados
quanto à sua execução condizente com o objeto proposto, número de apresentações, links,
canal de comunicação, divulgação e púbico atingido e considerados APROVADOS em sua
Prestação de Contas os projetos dos seguintes proponentes: Lelis da Silva Miguel -
Encontros musicais Voz e Violão – Clássicos do Pagode; Caroline de Miranda - Joinville
em preto e branco; Mara Dalila dos Santos de Miranda - Exposição 'Joinville em miniatura';
Lucas Aristides Ramos - Consciência pra Quem?; Cathianne Elise Camilo de Castro -
Teatro Canto do Povo 10 anos; Scheila Alexsandra PereiraPodcast: Mulheres na Direção;
Kimberly Anahi Arce NevesEP - ‘Women To The Front’ (Mulheres Pra Frente) Banda
Napkin; Angélica Mello Cavalheiro - A Farsa do Juiz; Ademar Michels - Magia do Terno de
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Reis; Laura Mysko - S.A.C - Sem Ânimo de Conversar; Florisvaldo Felizardo do Carmo -
Live Novos Artistas; Letícia Helena da Maia - SOU CRIA DA AMORABI - Juventude e
Teatro na Comunidade!; André João MiraGran -  Circo online; Evelyn do Nascimento -
Aulas de Ballet Temáticas para Crianças; Roger William Arce Neves - Show O mundo
mágico do Circo; Marcelo Eduvirge - Mostra Sua Cara - Curtas LGBTQIA+; Clark Cesar
Prawutzki - Distribuição do podcast: 'Introdução ao Roteiro'; Felipe Da Silveira - Lipe
Silveira EP Coragem; Judson Paulino Teixeira Dinali - Harmonia e Improvisação para
Todos; Lucas de Jesus Martins 05981432381 (Jesus Lumma Comunicação e Arte) - Inspira
Lumma - Artistas Brasileiros que inspiraram Jesus Lumma; Willian Roberto de Moura - Live
Blues; Eloiza Heerdt - Levando Ritmo e Percussão para a Comunidade de Joinville; Bruno
Welington Gomes da Silva - Nunca cai; Maria Eduarda Daniel - A Ilha; Marcelo Luan dos
Santos Fogaça - Feira de arte e intercâmbio cultural; Darley Goulart Nunes - Fala Comigo!
Ou Um Mundo Invertido do Grupo de Teatro Libração – Apresentação pelo Youtube; Maira
Nunes Maciel Lima - Vocal & Arte - Live de Técnica Vocal dirigida a artistas do canto e
profissionais da voz em geral; Douglas Roberto Speckhahn 72060638968 - Concerto
didático – Douglas Hahn e Matheus Alborghetti; Lavínia Gonçalves Silva Sousa - Entra na
roda: nossas histórias; Associação de Artistas Plásticos de Joinville – AAPLAJ - Catálogos
virtuais de muitas inspirações; Nathielle Bragagnolo Wougles - Livespetáculo: Fala
Comigo! Ou Um Mundo Invertido do Grupo de Teatro Libração; Marcos Antonio Vicenti -
Gravação de 2 músicas cristãs Marcos Vicenti; Mônica Bruno GrossMais Ballet
Comunidade; Manoella Carolina Rego - Apresentação online do Espetáculo: Fala Comigo!
Ou Um Mundo Invertido do Grupo de Teatro Libração no YouTube; Dayane Cristina
Gomes; Live no Youtube: Fala Comigo! Ou Um Mundo Invertido do Grupo de Teatro
Libração; Karina Patrícia de Oliveira - Workshop de Produção Visual para Artistas da
Música; Jessica Gonçalves Niehues - Workshop de Press Kit para Artistas da Música;
Priscilla Dinah Costa Lourenç - Vento Norte em Songbook; Rafael Marcial Vieira Neto
(MEI) - Ebook/Poadcast sobre produção musical; Jeancarlo Reeck - Rock Joinville: um
retrato; Fernanda Cristina Nazário - Portal da Dança; Debora Ribeiro Mattos - Clipe da
música 'Saudades'; Sibila da Silva - Live Aprenda a fazer laços com Sibila (Artesanato);
Alex Reimann Martins - Michelangelo 70 – Temporã interpreta Astor Piazzolla; Tatiane
Busarello - Live ensinando a fazer laços e arcos; Vinicius Poffo Laranjeira (MEI) –
DiFEreNças; Celiane Neitsch - Encontros Virtuais com o Arquivo Histórico de Joinville;
Jaqueline Pereira Dutra - Comunidade que dança; Jessé da Cruz 37845257842 (JC
Produções) - Shots da Decolonialidade nas Artes; Baillarte Dança e Artes Performáticas -
Memórias do Encontro Flamenco em Joinville; William Gustavo Farias Viana - Jesus à
Todos; Oficina Projetos e Produções - Respiro; Guilherme Gonçalves Dias - Dança
contemporânea in Foco; Darling Leuren Jean Quadros - Atelier Roupa de Cena; Genesis
Duarte De Oliveira Silva - Trilhas Sonoras para Gamers; Angela Emília Finardi (MEI) - O
Macaco e o Rabo: um conto popular do Brasil em podcast; José Francisco Irineu (MEI) -
Sólido Argumento; Tobias Cosme Alexandre de Barros - Colar de mágoas; Claudio
Moares 87219255934 (Sarau# Produções) - Capacitação para Agentes Culturais; Carlos
Eduardo Floriani - Live Cadu Floriani Trio; Andressa Klein Martins – Popularíssimo;
Norberto Xavier Deschamps - Esse tal de Camões; Marcela de Carvalho e Silva Mendes
de Almeida Braitt de Souza - Partilha Cultural Casa Iririú; Anderson Antunes Alberton -
Momentos diários; Isabelle Amorim Silva - Poesias rompendo fronteiras; José Henrique
Wiemes - O Tempo. Tendo examinado e verificado o total cumprimento das ações
propostas nos projetos supracitados em conformidade com a cláusula quinta do Termo de
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Credenciamento Cultural assinado entre a Secult e cada proponente, como segue:
“5.1.1 Poderá ser apresentado como prestação de contas, para comprovação do
objeto pactuado serviços por meio de registros fotográficos, listas de presença digital,
arquivos digitais, registro audiovisual, entre outros compatíveis com a natureza do objeto.” ,
aprovam e assinam eletronicamente este documento de aprovação, os membros desta
Comissão Helga Tytlik, Ronaldo José de Espíndula e Marcelo Octavio Negreiros de Mello.

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Octavio Negreiros
de Mello, Coordenador (a), em 12/05/2021, às 08:55, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Helga Tytlik, Coordenador
(a), em 12/05/2021, às 08:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ronaldo Jose de Espindula,
Coordenador (a), em 12/05/2021, às 09:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9185047 e o
código CRC 0A25D0E4.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 9177759/2021 - SES.UCC.AGT

 

 

Joinville, 11 de maio de 2021.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 13º Termo Aditivo do Contrato
nº 452/2014, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representada pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva e a Sra. Daiane Reinert Dressel - inscrita
no CPF 035.813.729-24 representada por sua Administradora, Anagê Imóveis Eireli, inscrita no
CNPJ sob o nº 80.745.532/0001-97, que versa sobre locação do imóvel destinado ao Centro de
Atendimento Psicossocial - Caps III da Secretaria Municipal da Saúde - na forma da Dispensa
nº. 14.4172-1/2014. O Município adita o contrato alterando a Cláusula Quarta, Parágrafo
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Terceiro - modificando o índice de reajuste de: IGPM – Índice Geral de Preços do
Mercado para: IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo. Justifica-se em
conformidade com os Memorandos SEI nº 9066872, 9066870 e Parecer Jurídico SEI nº 9167367

. 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 11/05/2021, às 16:47, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 12/05/2021, às 10:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9177759 e o
código CRC 58CB1DCB.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 9179234/2021 - SES.UCC.AGT

 

 

Joinville, 11 de maio de 2021.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 14º Termo Aditivo do Contrato
nº 452/2014, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representada pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva e a Sra. Daiane Reinert Dressel - inscrita
no CPF 035.813.729-24 representada por sua Administradora, Anagê Imóveis Eireli, inscrita no
CNPJ sob o nº 80.745.532/0001-97, que versa sobre locação do imóvel destinado ao Centro de
Atendimento Psicossocial - Caps III da Secretaria Municipal da Saúde - na forma da Dispensa
nº. 14.4172-1/2014. O Município adita o contrato renovando  o Contrato, por mais 12 meses,
alterando seu vencimento para o dia 22/05/2022, respectivamente. Justifica-se em conformidade
com os Memorandos SEI nº 8267502, 8579848, despacho 8674944 e Parecer Jurídico SEI nº
9167367. 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 11/05/2021, às 16:47, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 12/05/2021, às 10:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9179234 e o
código CRC E097C0D6.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 9189312/2021 - SES.UCC.AGT

 

 

Joinville, 12 de maio de 2021.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 12º Termo Aditivo do Contrato
nº 140/2014, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representada pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva e o Sr. Adilson de Oliveira Eleoterio,
inscrito no CPF nº 792.152.119-34, que versa sobre a locação de imóvel situado à Av. Júpiter s/n -
Quadra 35 - Lote 13 - Jardim Paraíso, nesta cidade, com Inscrição Imobiliária nº.
12.10.25.87.0620.0001, utilizado na manutenção das instalações da Unidade Básica da Saúde da
Família Jardim Paraíso V - na forma de Dispensa de Licitação nº 141/2014. O Município adita o
contrato reajusta o contrato por percentual abaixo ao do “IGP-M”, mediante negociação com o
proprietário do imóvel, referente ao período acumulado de Maio/2019 à Abril/2020, em 14%.
Justifica-se em conformidade com os Memorandos SEI nº 9150475 e Anexo 9149449, e Parecer
Jurídico SEI nº 8894061 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 12/05/2021, às 16:17, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 12/05/2021, às 16:44, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9189312 e o
código CRC BCAE4AD4.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9184868/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 12 de maio de 2021.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora GABRIELA ZAMBARDINO no Processo Seletivo
- Edital 005-2020-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil 200h/mês, vimos
convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020
para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 12/05/2021, às 08:49,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9184868 e o
código CRC 1711BC97.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9185231/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 12 de maio de 2021.
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Tendo em vista a aprovação da Senhora MORGANA BELLI SENEM no Processo Seletivo
- Edital 005-2020-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil 200h/mês, vimos
convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020
para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 12/05/2021, às 09:03,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9185231 e o
código CRC 587D6B4B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9185750/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 12 de maio de 2021.

 

Tendo em vista a aprovação do Senhor JEFERSON LUIZ KUNZE no Processo Seletivo -
 Edital 005-2020-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil 200h/mês, vimos
convocá-lo para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020
para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 12/05/2021, às 09:20,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9185750 e o
código CRC 47F61362.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9186202/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 12 de maio de 2021.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora PRICILA DA COSTA DO CARMO no Processo
Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil 200h/mês,
vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº
1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 12/05/2021, às 09:32,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9186202 e o
código CRC 3DE6E03E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9187168/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 12 de maio de 2021.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora CHAIANE CAMPREGHER SCHMIDT no
Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil
200h/mês, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 12/05/2021, às 10:01,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9187168 e o
código CRC 9423A96A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9187589/2021 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 12 de maio de 2021.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora ALESSANDRA JOSEANA DE MIRA no
Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil
200h/mês, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 12/05/2021, às 10:14,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9187589 e o
código CRC AD856AFD.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9188316/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 12 de maio de 2021.

 

Tendo em vista a aprovação do Senhor Flavio Alexandre Oliveira Schwengber no
Ato de Contratação Emergencial no Cargo 0654 - Médico da Estratégia de Saúde da Família,
vimos convocá-lo para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020

84 de 125

Nº 1709, quarta-feira, 12 de maio de 2021



para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 24h, contadas a partir da correspondência enviada por e-mail pela Área de
Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
                           Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.1 do
Ato anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 12/05/2021, às 10:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9188316 e o
código CRC 7375FA10.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9188778/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 12 de maio de 2021.

 

Tendo em vista a aprovação do Senhor Ismael José Pereira do Nascimentono Ato
de Contratação Emergencial no Cargo 0654 - Médico da Estratégia de Saúde da Família, vimos
convocá-lo para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para
a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 24h, contadas a partir da correspondência enviada por e-mail pela Área de
Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
                           Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.1 do
Ato anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
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Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 12/05/2021, às 10:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9188778 e o
código CRC BAA4CE8F.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9189029/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 12 de maio de 2021.

 

Tendo em vista a aprovação do Senhora Stephanie Stanger no Ato de Contratação
Emergencial no Cargo 0654 - Médico da Estratégia de Saúde da Família, vimos convocá-lo para
enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo
de 24h, contadas a partir da correspondência enviada por e-mail pela Área de Recrutamento da
Secretaria de Gestão de Pessoas.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
                           Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.1 do
Ato anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 12/05/2021, às 11:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9189029 e o
código CRC 4113ADE0.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9189340/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 12 de maio de 2021.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora LEIA COELHO DE AMORIM DA SILVA no
Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil
200h/mês, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 12/05/2021, às 11:10,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9189340 e o
código CRC 7BFF3326.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9189639/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 12 de maio de 2021.
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Tendo em vista a aprovação do Senhor MARIA ISAURA SOTTINI BRANCO DE
MELLO no Processo Seletivo - Edital 003-2021-SGP no Cargo 0705 - Professor
Educação Infantil e Ensino Fundamental Educação Física, vimos convocá-lo para
enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 12/05/2021, às 11:20,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9189639 e o
código CRC 96D92D96.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9189715/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 12 de maio de 2021.

Tendo em vista a aprovação do Senhor TERTULIANO LOPES DOS SANTOS NETO no
Processo Seletivo - Edital 003-2021-SGP no Cargo 0115 - Médico Plantonista Clínica
Médica, vimos convocá-lo para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 12/05/2021, às 11:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9189715 e o
código CRC 775D1B38.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9189935/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 12 de maio de 2021.

 

Tendo em vista a aprovação do Senhor JOSIANE CRUZ GOULARTE DORIGON no
Processo Seletivo - Edital 003-2021-SGP no Cargo 0707 - Professor 6-9 Ano Ensino
Fundamental Matemática, vimos convocá-lo para enviar correspondência eletrônica, de
acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 12/05/2021, às 11:30,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9189935 e o
código CRC B4BBFD52.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9189980/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 12 de maio de 2021.

Tendo em vista a aprovação do Senhor SUZIELLE MENEZES FLORES no Processo
Seletivo - Edital 003-2021-SGP no Cargo 0285 - Médico Psiquiatra, vimos convocá-lo
para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para
a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 12/05/2021, às 11:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9189980 e o
código CRC 58ABA817.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9190132/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 12 de maio de 2021.

Tendo em vista a aprovação do Senhor MARCIO KEMPS DA SILVA LIMA no Processo
Seletivo - Edital 001-2019-SGP no Cargo 0317 - Agente de Combate às Endemias,
vimos convocá-lo para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº
1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 12/05/2021, às 11:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9190132 e o
código CRC D9C0A7E5.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9190235/2021 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 12 de maio de 2021.

 

Tendo em vista a aprovação do Senhor TÂMILI DOS ANJOS GONÇALVES no Processo
Seletivo - Edital 003-2021-SGP no Cargo 0713 - Professor do Ensino Fundamental de
Inglês, vimos convocá-lo para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria
nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 12/05/2021, às 11:41,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9190235 e o
código CRC 27E242F2.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9190257/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 12 de maio de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora TALITA RIBEIRO no Processo Seletivo - Edital
003-2019-SGP no Cargo 0704 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental Ciências
Agrícolas, vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
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anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 12/05/2021, às 11:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9190257 e o
código CRC 905E28D0.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9190532/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 12 de maio de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora DAGMAR BRASIL OLIVEIRA no Processo
Seletivo - Edital 002-2021-SGP no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem, vimos
convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020
para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 12/05/2021, às 11:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9190532 e o
código CRC 65F544B3.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9190784/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 12 de maio de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LUCIANE BRUNO MACHADO DA SILVA no
Processo Seletivo - Edital 002-2021-SGP no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem,
vimos convocá-la para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº
1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 12/05/2021, às 12:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9190784 e o
código CRC 43C9BEA3.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9190857/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 12 de maio de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora IARA FATIMA KEMPFER no Processo Seletivo
- Edital 002-2021-SGP no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem, vimos convocá-la para
enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 12/05/2021, às 12:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9190857 e o
código CRC FB056F76.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9190854/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 12 de maio de 2021.
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Tendo em vista a aprovação do Senhor JHENIFER MAYRAN CARVALHO no Processo
Seletivo - Edital 003-2021-SGP no Cargo 0714 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
Língua Portuguesa, vimos convocá-lo para enviar correspondência eletrônica, de acordo
com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 12/05/2021, às 12:07,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9190854 e o
código CRC 581EAE2D.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9191047/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 12 de maio de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SILMARA DE FARIAS no Processo Seletivo
- Edital 002-2021-SGP no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem, vimos convocá-la para
enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 12/05/2021, às 12:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9191047 e o
código CRC 1CE929E5.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9191073/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 12 de maio de 2021.

 

Tendo em vista a aprovação do Senhor MARIA EDUARDA KOPSCH no Processo
Seletivo - Edital 201-2021-IPREVILLE no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-lo para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020
para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 10.3 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 12/05/2021, às 12:17,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9191073 e o
código CRC 88FA69CA.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9191254/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 12 de maio de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARIANA SPROTTE FERNANDES no
Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0043 - Enfermeiro, vimos convocá-la
para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para
a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 12/05/2021, às 12:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9191254 e o
código CRC CD76166D.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9191383/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 12 de maio de 2021.

Tendo em vista a aprovação da Senhora PAOLA BORGES VIEIRA no Processo Seletivo
- Edital 005-2020-SGP no Cargo 0043 - Enfermeiro, vimos convocá-la para enviar
correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 12/05/2021, às 12:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9191383 e o
código CRC 4716AAC2.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9191644/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 12 de maio de 2021.
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Tendo em vista a aprovação do Senhor MAICON ALVES no Processo Seletivo - Edital
201-2021-IPREVILLE no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-lo para
enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 10.3 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 12/05/2021, às 12:45,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9191644 e o
código CRC 8DE7553D.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9192246/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 12 de maio de 2021.

 

Tendo em vista a aprovação do Senhor ANNE ELISE VARELA DE OLIVEIRA no
Processo Seletivo - Edital 003-2021-SGP no Cargo 0714 - Professor 6-9 Ano Ensino
Fundamental Língua Portuguesa, vimos convocá-lo para enviar correspondência
eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da
Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 12/05/2021, às 13:15,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9192246 e o
código CRC E72BCE01.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 9192744/2021 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 12 de maio de 2021.

 

Tendo em vista a aprovação do Senhor SILAS GOMES BARBOZA no Processo Seletivo -
 Edital 003-2021-SGP no Cargo 0714 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental Língua
Portuguesa, vimos convocá-lo para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 12/05/2021, às 13:36,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9192744 e o
código CRC FCA58B22.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 9194772/2021 - SEGOV.UAD

 

Diretoria Administrativa - Divisão de Compras e Licitações

TOMADA DE PREÇOS Nº 30/2021 - TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A REALIZAÇÃO
DE SERVIÇOS DE ADEQUAÇÃO DOS GUARDA-CORPOS E CORRIMÃOS E OUTROS
SERVIÇOS COMPLEMENTARES DE SERRALHERIA.

Local/Data: Avenida Hermann August Lepper, 1.100, Joinville/SC – protocolo dos envelopes de
Habilitação e Proposta Comercial até às 14h do dia 31/05/2021. Os interessados não cadastrados
deverão protocolar os envelopes de Habilitação até às 18h do dia 27/05/2021. Sessão pública de
abertura no dia 31/05/2020, às 14h10min.

Edital/Informações: site www.cvj.sc.gov.br, pelo e-mail licita@cvj.sc.gov.br ou na Divisão de
Compras e Licitações no endereço acima das 13h às 19h - telefone (47) 2101-3290

Código de registro no TCE/SC: A8E88000BF4E09337E9E577B60E834C0DA2B6722

Joinville, 12 de maio de 2021.

 

Maurício Fernando Peixer

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville/SC

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade demandante
dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI 07/2014, instituída
pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 12/05/2021, às 15:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9194772 e o
código CRC BF09D3B6.
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AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 9169089/2021 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 097/2021, destinado a aquisição de bandeiras oficiais do Brasil e do Município de
Joinville para atender as demandas da Secretaria de Comunicação, na Data/Horário: 25/05/2021 às
08:30 horas, para abertura das propostas. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/05/2021, às 12:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/05/2021, às 13:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9169089 e o
código CRC E14395FD.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 9168687/2021 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 108/2021, destinado a aquisição de rações para alimentação de alevinos e peixes
adultos na Estação de Piscicultura da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, na Data/Horário:
24/05/2021 às 08:30 horas, para abertura das propostas. O edital encontra-se à disposição dos
interessados no site www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/05/2021, às 12:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/05/2021, às 13:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9168687 e o
código CRC 31345677.
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AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 9190593/2021 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 68/2021 destinado ao REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS HIDRÁULICOS, na Data/Horário: 27/05/2021 às 09:00 horas, no endereço
eletrônico www.gov.br/compras. O edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados
no site www.aguasdejoinville.com.br e www.gov.br/compras.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 12/05/2021, às 12:31, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 12/05/2021, às 13:33, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 12/05/2021, às 15:50, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9190593 e o
código CRC C49B4832.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 9170765/2021 - SEINFRA.UTP

 

 

Pelo presente fica o infrator intimado para, no prazo de 10 dias úteis contados da
data de publicação, apresentar defesa administrativa dirigida ao Órgão Gerencial de
Transportes, no setor de protocolos da Prefeitura Municipal de Joinville em horário
de atendimento ao público, ou no mesmo prazo efetuar o pagamento da multa
imposta, perante a Fazenda Pública. Findo os prazos será o crédito fiscal inscrito em
dívida ativa e emitida a Certidão de Dívida Ativa para cobrança judicial.
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO
DE TRANSPORTES

   Placa   Auto    Data    
Enquadramento

  Embasamento
Legal   

      Valor

  AUP
2880  

 
5622  

 17/03/2021   Lei nº 8361/17  1º Parágrafo Único 
         R$ 9.425,40 
    

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 12/05/2021, às 10:19, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9170765 e o
código CRC 565BBE09.

 

ERRATA SEI Nº 9187861/2021 - SGP.UDS.AES

 

 

Joinville, 12 de maio de 2021.

RETIFICAÇÃO Nº 01 AO EDITAL 005-2021-SGP E SEUS ANEXOS

 

O Município de Joinville, através da Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas, e
considerando a alteração e inclusão de novas informações no Edital n° 005-2021-SGP e
seus anexos. Considerando que a Administração pode rever seus atos, com fundamento
na Súmula n. 473/STF, torna público aos candidatos interessados no Processo Seletivo
Simplificado, que nesta data, foram retificadas/acrescentadas as seguintes informações:

No Edital 005-2021-SGP,  publicada em Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville
nº 1698 no dia 27/04/2021;

 

Onde se lê: 

“ 5.1. A divulgação da lista preliminar de classificação está prevista para o dia 11 de Maio
de 2021, ressalvado motivo de força maior, e abrangerá:
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a) Lista preliminar de candidatos classificados (ampla concorrência); 

b) Lista preliminar de candidatos classificados (pessoas com deficiência). 

5.2. A divulgação da lista final de classificação está prevista para o dia 17 de Maio de 2021,
ressalvado motivo de força maior, e abrangerá:

a) Lista final de candidatos classificados (ampla concorrência); 

b) Lista final de candidatos classificados (pessoas com deficiência). "

 

Leia-se: 

“5.1. A divulgação da lista preliminar de classificação está prevista para o dia 17 de Maio
de 2021, ressalvado motivo de força maior, e abrangerá:

a) Lista preliminar de candidatos classificados (ampla concorrência); 

b) Lista preliminar de candidatos classificados (pessoas com deficiência). 

5.2. A divulgação da lista final de classificação está prevista para o dia 21 de Maio de 2021,
ressalvado motivo de força maior, e abrangerá:

a) Lista final de candidatos classificados (ampla concorrência); 

b) Lista final de candidatos classificados (pessoas com deficiência)."

 

Onde se lê:

"6.2. O prazo para a interposição dos recursos será de 00h00min, do dia 12/05/2021 a
08h00min, do dia 13/05/2021, devendo o candidato preencher o formulário específico no
link: https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1059"

Leia-se: 

"6.2. O prazo para a interposição dos recursos será de 00h00min, do dia 18/05/2021 a
08h00min, do dia 19/05/2021, devendo o candidato preencher o formulário específico no
link: https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1059"

 

Onde se lê:

"6.5. Após a avaliação pela Comissão do Processo Seletivo Simplificado, os resultados
dos Pedidos de Recursos serão expressos como “Deferido” ou “Indeferido” e publicados
juntamente com a lista final de classificados no dia 17/05/2021."
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Leia-se: 

"6.5. Após a avaliação pela Comissão do Processo Seletivo Simplificado, os resultados
dos Pedidos de Recursos serão expressos como “Deferido” ou “Indeferido” e publicados
juntamente com a lista final de classificados no dia 21/05/2021."

 

Esta Retificação entra em vigor na data de sua publicação, sendo o Edital 005-2021-SGP e
seus anexos consolidados com as alterações decorrentes desta Retificação,
disponibilizados através do endereço eletrônico www.joinville.sc.gov.br/publicacoes.

 

Documento assinado eletronicamente por Karine Antocheves Machado,
Diretor (a) Executivo (a), em 12/05/2021, às 17:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9187861 e o
código CRC 9428A01D.

 

ERRATA SEI Nº 9177936/2021 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 11 de maio de 2021.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO

 

Número: 190/2021

Empenho: 271/2021

Ata de Registro de Preços: 05/2020

Detentora: DIPAR DISTRIBUIDORA DE PAPEIS E REVISTAS LTDA. EPP

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE
EXPEDIENTE PARA A CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE (Item 66 - 300 resmas
de papel A4 branco, 75g/m²)

Data: 06/05/2021

Valor da autorização: R$ 4.620,00 (quatro mil, seiscentos e vinte reais)
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Onde lê-se:

Ata de Registro de Preços: 05/2020

 

Leia-se:

Ata de Registro de Preços: 06/2020

 

MAURÍCIO FERNANDO PEIXER

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 12/05/2021, às 15:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9177936 e o
código CRC 9D2050AC.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 9196989/2021 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 12 de maio de 2021.

O Município de Joinville, através da Secretaria de Administração e Planejamento - Unidade de
Processo Administrativo não Disciplinar, leva ao conhecimento dos interessados a emissão do
Termo de Decisão Recursal - Suprimentos SEI nº  9061305 - SAP.GAB, exarado pela Autoridade
Competente da Unidade Gestora, Sr. Ricardo Mafra em 12/05/2021, nos autos do Processo
Administrativo SEI nº 17.0.030983-5, instaurado em face da empresa Egon Kluk Stadler - ME
(CNPJ nº 25.306.696/0001-00), através da Portaria n. 80/2017, para apuração de existência de
descumprimento da Ata de Registro de Preços decorrente do Pregão Eletrônico nº
213/2016, referente à escusa de fornecer os produtos registrados na ARP, bem como não
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apresentação das certidões de regularidade fiscais solicitadas, por meio do qual DECIDIU por
CONHECER do recurso interposto e no mérito DAR PROVIMENTO PARCIAL, aplicando: a)
multa em favor do Município no montante de R$ 2.831,97 (dois mil, oitocentos e trinta e um reais e
noventa e sete centavos) e b) impedimento de licitar e contratar com o Município de Joinville,
Administração Direta e Indireta pelo prazo de 02 (dois) anos, devendo, ainda, ser descredenciada
do Cadastro Central de Fornecedores do Município de Joinville e do SICAF conforme decisão já
exarada através do Termo de Decisão 9061305 - SAP.GAB. Encaminha-se o presente processo à
Autoridade Superior, nos moldes do que preconiza o § 4º, do art. 66 da Instrução Normativa n.º
04/2017, aprovada pelo Decreto n.º 30.159/2017.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/05/2021, às 17:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/05/2021, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9196989 e o
código CRC 042FA3DB.

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 53/2021 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até 07/05/2025 totalizando 48 meses.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: Auto Posto Paraiso Eireli

CNPJ: 04.778.380/0001-40

Atividade: Comércio de combustíveis líquidos e gasosos em postos de abastecimento, postos de
revenda, postos flutuantes e instalações de sistema retalhista, com lavagem e/ou lubrificação de
veículos

CONSEMA: 42.32.10

Endereço: Estrada do Timbé, 6195

Bairro: Jardim Paraíso

Inscrição Imobiliária: 12.11.11.30.0179
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CEP: 89226-500

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Nome: Cristina dos Santos Palma de Lima

Registro Profissional: CREA-SC n° 097406-2 SC

ART:  7612451-4  Data término: 01/06/2025

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

Esta licença foi emitida segundo o Parecer Técnico Sei 9127643 que autoriza o
funcionamento de um posto de abastecimento de combustíveis líquidos e gasosos,
lubrificação de veículos, lavação e loja de conveniências. O empreendimento apresenta
SASC (sistema de armazenamento subterrâneo de combustíveis), com volume total de
tancagem de 90.000 litros.

1. DAS CONDIÇÕES DE OPERAÇÃO

- Deverá obedecer aos limites de emissão sonora admitidos pela Lei municipal 438/2015;

- Deverá manter equipe de operação e manutenção local para o sistema de tratamento de
demais itens de serviço e infraestrutura previsto no empreendimento.

- Deverá ser atendida a Resolução CONAMA 430/2011 quanto ao lançamento em corpos
hídricos;

- Deverá manter lixeiras devidamente identificadas em todas as áreas do empreendimento:
Loja de conveniência (lixo comum, reciclável), pista de abastecimento e área de troca de
óleo (lixo comum, reciclável, contaminado, embalagens de óleo usado) e lixeira final (lixo
comum, reciclável).

- A avaliação sobre o cumprimento das condicionantes de operação ocorrerá anualmente
e terá como parâmetro o Relatório Anual Ambiental de Monitoramento de
Operação. Irão ser desconsiderados para fim de análise ambiental para
o cumprimento de condicionantes, documentos protocolados fora dos padrões do
referido Relatório, conforme instruções do item 2.1.

-A apresentação do Relatório Anual Ambiental de Monitoramento de Operação deverá
ocorrer em prazo máximo de até 12 (doze) meses, a contar da emissão desta LAO.
Durante a vigência desta, os relatórios anuais deverão abranger todo o período de
operação. 

2.DO MONITORAMENTO

2.1 Apresentar anualmente Relatório Ambiental de Monitoramento de
Operação, subdividido em capítulos conforme os tópicos abaixo, nos quais deverão ser abordados
estritamente os seguintes assuntos nesta ordem:

2.1.1 Apresentação  de comprovantes e registro fotográfico de manutenção semestral dos sistemas
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de controle ambiental (canaletas, sump de bomba, sump de tanques, etc). A manutenção das
válvulas de vapores deverá ser realizada por empresa especializada e os comprovante apresentados
juntamente com as demais manutenções;

2.1.2  Apresentação de comprovantes de limpeza trimestral dos Sistemas Separadores de Água e
Óleo e caixas de areia, apresentar cópia dos comprovantes;

2.1.3 Apresentação de análises semestrais da caixa separadora de água e óleo (SAO) para os
parâmetros pH, óleos e graxas, fenóis, detergentes e sólidos em suspensão, com coletas realizadas
no mínimo 14 dias após a limpeza do sistema. Não serão admitidos relatórios cuja coleta for
realizada no dia ou poucos dias após a limpeza do sistema. A coleta deverá ser realizada por
profissional comprovadamente habilitado;

2.1.4 Apresentação de análises semestrais dos poços de monitoramento para os parâmetros BTEX e
PAH, acompanhada da cadeia de custódia e croqui de localização dos poços, tomando como base a
resolução CONAMA 420/09;

2.1.5 Apresentação de discussão e interpretação semestral  dos laudos de análise dos sistemas
separadores de água e óleo, poços de monitoramento - informando as medidas de adequação quando
necessário, com ART sobre o relatório;

2.1.6 Apresentação de Inventário de resíduos semestral  fornecido pelo Sistema de Controle de
Movimentação de resíduos e de Rejeitos – MTR, da FATMA. Os MTR deverão ser apresentados
conjuntamente e dispostos em ordem cronológica;

2.1.7 Apresentação de avaliação semestral  das condicionantes operacionais, quanto
à conformidade das condições e restrições da presente licença e demais aspectos da legislação em
vigor, acompanhado de registro fotográfico e das ART'S dos profissionais envolvidos;

2.1.8 Apresentação anual de Atestado de vistoria do corpo de bombeiros;

2.1.9 Apresentação anual de "Certificado de Recebimento e Destinação Final de Embalagem
Plástica de Lubrificante Usada";

2.2  Apresentação anual de "Carta de Destinação Final" para o óleo usado coletado no
empreendimento;

2.3 Apresentação anual  de comprovante de treinamento de pessoal para o Atendimento a
Emergências;

2.4  Apresentação anual de ART atualizada para acompanhamento dos controles ambientais;

2.5 Apresentação anual de Certificado de Regularidade do IBAMA- Cadastro Técnico Federal.

3.0 Deverá se adequar a IN 02 SAMA PMJ quanto aos efluentes sanitários.

4.0 Deverá proceder realocação de poços de monitoramento no prazo máximo de um semestre.

5.0 Deverá adequar o monitoramento dos tanques, com a instalação sensores
automatizados para monitoramento volumétrico e intersticial. Em caso de impossibilidade técnica,
deverá requerer Autorização Ambiental e executar a troca de tanques, durante a vigência desta
Licença de Operação.

  

3.0 Apresentar no prazo máximo de 30 dias a partir do fato ocorrido, Relatório de Não
Conformidade Ambiental, caso seja constatada irregularidade ambiental/operacional, detalhando
as anomalias, acompanhado de comprovante/proposta de adoção de medidas cabíveis.

111 de 125

Nº 1709, quarta-feira, 12 de maio de 2021



 

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
licença, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Schirlene Chegatti,
Secretário (a), em 10/05/2021, às 18:19, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Brayam Luiz Batista Perini,
Gerente, em 11/05/2021, às 11:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9146225 e o
código CRC 55A11F28.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO.

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 54/2021 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até 07/05/2025 totalizando 48 meses.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das

112 de 125

Nº 1709, quarta-feira, 12 de maio de 2021



atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: AUTO POSTO BUCAREIN LTDA

CNPJ: 80.682.248/0001-19 

Atividade: Comércio de combustíveis líquidos e gasosos em postos revendedores, postos
flutuantes e instalações de sistema retalhista, com lavagem ou lubrificação de veículos

CONSEMA: 42.32.10

Endereço: Rua Coronel Procópio Gomes, 1127

Bairro: Bucarein

Inscrição Imobiliária: 13.20.04.86.0575

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Nome: Daniela Fachini

Registro Profissional: 096449-6-SC 

ART: 6648027-8

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença de Operação concedida com base no Parecer Técnico Sei 9115087 , declara a
viabilidade de operação do posto de combustíveis com lubrificação de veículos. O empreendimento
possui sistema de armazenamento subterrâneo de combustíveis, com volume total de tancagem
90.000 litros.

 

3.1. DAS CONDIÇÕES DE OPERAÇÃO 

3.1.1 Instalação de sensores para monitoramento volumétrico e intersticial e apresentação de
comprovação, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a partir da publicação deste documento. Em
caso de impossibilidade técnica, deverá neste prazo, apresentar requerimento para Autorização
Ambiental para troca de tanques, durante a vigência desta Licença Ambiental de Operação;

3.1.2 Os Relatórios Ambientais de Monitoramento de Operações, apresentados anualmente (3.2.1),
deverão abranger as condicionantes do período iniciado a partir de 01/2021.

3.1.3 Deverá manter lixeiras devidamente identificadas em todas as áreas do empreendimento: pista
de abastecimento, troca de óleo e central de resíduos (lixo comum, reciclável, contaminado,
embalagens de óleo usado);

3.1.4 Deverá obedecer aos limites de emissão sonora admitidos pela Lei municipal 478/2017;

 

3.2 DO MONITORAMENTO

3.2.1 Apresentar anualmente Relatório Ambiental de Monitoramento de
Operação, subdividido em capítulos conforme os tópicos abaixo, os quais deverão abordar nesta
ordem, estritamente os seguintes assuntos:
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1. Diagnóstico atualizado das condições de funcionamento e registro fotográfico dos controles
ambientais (canaletas, sump de bomba, de tanque), da pista de abastecimento, da área de troca
de óleo, da central de resíduos, etc.

2. Interpretação do resultados dos laudos de análises semestrais dos sistemas separadores de
água e óleo (SSAO) para os parâmetros: pH, óleos e graxas, fenóis, detergentes e sólidos em
suspensão, informando as medidas de adequação já realizada quando necessário, com ART
sobre o relatório. As coletas das amostras deverão ser realizadas no mínimo 14 dias após a
limpeza do sistema, por profissional comprovadamente habilitado. Não serão considerados
laudos cujas coletas foram realizadas no dia ou poucos dias após a limpeza do sistema.
Apresentar os laudos como anexo.

3. Interpretação dos resultados dos laudos de análises semestrais dos poços de
monitoramento para os parâmetros BTEX, PAH e TPH (este apenas para o poço de
monitoramento instalado próximo ao tanque de óleo usado) acompanhada da cadeia de
custódia e croqui de localização dos poços, tomando como base a resolução CONAMA
420/09; Apresentar os laudos como anexo.

4. Apresentação anual de Atestado de vistoria do corpo de bombeiros;

5. Apresentação anual de "Certificado de Recebimento e Destinação Final de Embalagem
Plástica de Lubrificante Usada";

6. Apresentação anual de "Carta de Destinação Final" para o óleo usado coletado no
empreendimento;

3.2.2 Apresentação de Inventário de resíduos anual fornecido pelo Sistema de Controle de
Movimentação de resíduos e de Rejeitos – MTR, do IMA;

3.2.3 Apresentação anual  de comprovante de treinamento de pessoal para o Atendimento a
Emergências;

3.2.4 Apresentação anual de Certificado de Regularidade do IBAMA- Cadastro Técnico Federal;

3.2.5 Deverá manter Vínculo de Responsabilidade Técnica válida durante todo período de validade
da Licença Ambiental;

3.2.6 Deverá ser realizada manutenção periódica dos equipamentos utilizados na operação, os
comprovantes deverão ser arquivados no empreendimento;

3.2.7 Caso seja constatada irregularidade ambiental / operacional (como vazamentos nos tanques /
filtros, acidentes que acarretem em derramamento de combustível, etc) deverá no prazo máximo de
10 dias a partir do fato ocorrido, Relatório de Não Conformidade Ambiental, detalhando
a anomalia, acompanhado da comprovação das ações já realizadas para minimizar os impactos
ambientais.

 

3.3 CONDIÇÕES GERAIS

3.3.1 Esta licença permite a operação do empreendimento estritamente no horário permitido pelo
alvará de localização/permanência e somente enquanto este estiver válido.
3.3.2 Esta Secretaria deverá ser informada sobre qualquer alteração civil ou no processo produtivo
para que sejam verificados os respectivos controles ambientais.
3.3.3 O não atendimento das condicionantes da presente licença ambiental sujeitará na cassação da
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licença e sanções previstas na Lei Federal n° 9605/1998 e Decreto Federal n° 6514/2008.
3.3.4 Requerer a renovação da licença em tela NO MÍNIMO 120 dias antes de seu vencimento, nos
termos da Resolução CONAMA 237/97, Art. 18, §4º.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
licença, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Schirlene Chegatti,
Secretário (a), em 10/05/2021, às 18:19, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Brayam Luiz Batista Perini,
Gerente, em 11/05/2021, às 11:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9146450 e o
código CRC 7B03506D.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO.

LICENÇA AMBIENTAL PRÉVIA SEI Nº 7/2021 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até 07/11/2022 totalizando 18 meses.
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A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: Camara Empreendimentos Ltda.

CNPJ: 21.578.822/0001-24

Atividade: Condomínios de casa ou edifícios residenciais localizados em municípios onde se
observe pelo menos uma das seguintes condições: a) não possua Plano Diretor, de acordo com a Lei
federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001; b) não exista sistema de coleta e tratamento de esgoto na
área objeto da atividade

CONSEMA: 71.11.01 

Endereço: Rua Azulão, 611

Bairro: Aventureiro

Inscrição Imobiliária: 13-31-20-78-0042

 

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

A responsabilidade pela elaboração dos projetos e/ou relatórios, bem como a execução destes,
cabem aos técnicos abaixo listados:

Engenheiro Ambiental e Segurança do Trabalho Conrado Borges de Barros  -
CREA/SC n° 082.999-5 - ART nº 7570606-5 (SEI nº 7517189) - (Laudo ruído,
PGRCC, Estudo de gestão ambiental, elaboração de  Controle Ambiental) / ART nº
7715154-5 (SEI nº 8584866) - (Elaboração de Controle Ambiental)

Engenheiro Civil Giovanio Gonçalves  - CREA/SC n° 069829-7 - ART nº 7509009-8
(SEI nº 7517200) - (Projeto arquitetônico e execução.)

Engenheiro Ambiental e Segurança do Trabalho Marcelo Luiz Altmann  - CREA/SC
n° 083223-5 - ART nº 7588183-6 (SEI nº 7715847) - (Levantamento topografia)

Engenheiro Químico Alcides Leal Nunes Junior – CREA/SC nº 035545-1 - ART nº
7600520-0 (SEI nº 8585896 ) -  (Projeto, execução e Monitoramento do Sistema de
Tratamento de Efluentes).

Engenheiro Civil Miguel Luiz Coelho  - CREA/SC n° 140.924-2 - ART nº 7705162-9
(SEI nº 8586145) - (Projeto canteiro de obras e projeto de instalações hidrosanitárias
de canteiro de obras).

Ressalta-se que o responsável técnico por documentação anotada junto ao seu respectivo conselho
de classe assume a responsabilidade por eventuais danos que o empreendimento causas a terceiros,
no que tange aos aspectos técnicos dos estudos por ele realizado, dentro do disposto no artigo 186
da Lei Federal nº 10.406/2002. Informa-se também que constitui crime contra a administração
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ambiental, segundo a Lei Federal nº 9.605/1998, artigo 69-A, elaborar ou apresentar, no
licenciamento, concessão florestal ou qualquer outro procedimento administrativo, estudo, laudo ou
relatório ambiental total ou parcialmente falso ou enganoso, inclusive por omissão, incorrendo o
responsável pelo estudo, laudo ou relatório, as penalidades previstas naquela lei.

 

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença Ambiental de Prévia concedida com base no Parecer Técnico SEI
Nº 9128984 refere-se à viabilidade de implantação de um edifício residencial, contendo  conforme
projetos apresentados, 16 unidades habitacionais, em imóvel matriculado no 1º CRI sob o nº 96.384,
no endereço acima citado.

3.1 CONDIÇÕES GERAIS

3.1.1 Esta Licença Ambiental Prévia - LAP não autoriza qualquer intervenção na área, sendo
possível após a liberação da Licença Ambiental de Instalação - LAI.

3.1.2 Apresentar “Declaração para Requerimento de Aprovação dos Projetos dos Sistemas de
Tratamento de Efluentes”, para a fase de implantação (canteiro de obras), preenchida e
assinada pelo profissional habilitado pelo projeto, conforme ANEXO 1, e “Declaração de
Ciência do Proprietário” devidamente preenchida pelo proprietário do empreendimento,
conforme ANEXO 2 da Instrução Normativa SAMA Nº 02/2020, para fins de continuidade da
análise de LAI.

3.1.3 Caso esta Secretaria julgue necessário, outros projetos e/ou complementações poderão ser
solicitadas no decorrer da análise do licenciamento ambiental de instalação.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
licença, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Schirlene Chegatti,
Secretário (a), em 10/05/2021, às 18:19, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Brayam Luiz Batista Perini,
Gerente, em 11/05/2021, às 11:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9141272 e o
código CRC 7B787BA6.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO. 

RESUMO DO JULGAMENTO DE RECURSO - PREGÃO ELETRÔN., SEI Nº
9159300/2021 - SAP.UPR

O Município de Joinville, através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o julgamento do recurso referente ao processo
licitatório de Pregão Eletrônico nº 067/2021 - UASG 453230, destinado ao Registro de Preços,
visando a futura e eventual aquisição de alimentação especial destinada à elaboração da Merenda
Escolar para as Unidades Educacionais do Município de Joinville. Diante aos motivos expostos
no Julgamento do Recurso, a Pregoeira decide CONHECER e NEGAR
PROVIMENTO ao recurso interposto pela empresa SEBMED PRODUTOS PARA SAÚDE
EIRELI, sendo tal decisão acolhida pela autoridade superior. O Julgamento do Recurso encontra-se,
na íntegra, à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-
br.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/05/2021, às 12:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/05/2021, às 14:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9159300 e o
código CRC 620C1A24.
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TERMO DE CESSÃO DE SERVIDOR SEI Nº 9178813/2021 - PGM.NGP

 

 

Joinville, 11 de maio de 2021.

TERMO DE CESSÃO DE SERVIDOR Nº 015/2020

 

O Município de Joinville, com sede na Av. Hermann August Lepper, nº 10,
Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 83.169.623/0001-10, neste ato representado pelo Prefeito, Sr.
Adriano Bornschein Silva, com a interveniência da Secretaria de Gestão de Pessoas, representada
neste ato pela sua Secretária, Srª. Cinthia Friedrich, doravante denominado Município/Secretaria e
o Tribunal de Justiça de Santa Catarina – 3ª Vara da Fazenda, com sede na Av. Hermann August
Lepper, 980 – Bairro Saguaçú, em Joinville-SC, representado pela Juíza Dra. Anna Finke Suszek,
doravante denominado TJSC/3ª Vara, celebram a presente Cessão de Servidor.

 

As partes acima identificadas, por força do Termo Aditivo ao Convênio Nº
60/2006.002, firmado em 29/11/16, celebram o presente Termo de Cessão, mediante as seguintes
condições:

 

1. o Município/Secretaria cede ao TJSC/3ª Vara, a servidora Eduardo Cordeiro de
Oliveira, matrícula nº 38231, lotado na Procuradoria Geral do Município, no exercício
do cargo Agente Administrativo;

2. o Município/Secretaria responsabilizar-se-á pelos vencimentos, vantagens pessoais e
encargos sociais e patronais da servidora;

3. o Município/Secretaria assegura a servidora, ao retornar ao exercício de seu cargo,
todos os direitos, como se municipal fosse o tempo de serviço prestado ao TJSC/3ª
Vara;

4. o período de cessão do servidor terá início a partir de 12/05/2021 até 03/12/2021,
podendo ser renovado mediante nova solicitação;

5. a presente cessão poderá ser rescindida por acordo entre as partes ou por razão de
causas que determinem a sua rescisão;

6. fica eleito o Foro da Comarca de Joinville, com exceção de qualquer outro, para
resolver as questões que não puderem ser resolvidas administrativamente.

 

Por estarem de acordo, as partes assinam o presente Termo de Cessão de Servidor.
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 11/05/2021, às 16:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Anna Finke Suszek, Usuário
Externo, em 11/05/2021, às 18:06, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/05/2021, às 17:31, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9178813 e o
código CRC E5F1C40E.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.CGM/SEGOV.CGM.UPA

Processo Administrativo Disciplinar nº 01/21 - Tendo em vista as justificativas apresentadas no
Termo de Anulação SEI 9142061 e a solicitação da Comissão Processante no Memorando SEI
9041830, decido anular o laudo expedido pela Junta Médica Oficial, anexo SEI nº 8598403, bem
como solicitar a realização de novo exame por junta médica oficial, a fim de garantir a inexistência
de qualquer vício capaz de ensejar a nulidade do procedimento administrativo disciplinar in casu.

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 11/05/2021, às 17:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9142080 e o
código CRC 3F59F22A.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 133/2021

Giancarlo Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:
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Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS Nº 050/2021, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a
empresa ENGEPOWER CONSTRUÇÕES LTDA, que tem por objeto o REGISTRO DE
PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL NOS
IMOVEIS DA CIA AGUAS DE JOINVILLE, conforme quantidades, condições e
especificações constantes no Termo de Referência, conforme especificações, na forma
do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2021.

 

Guirlei Dine Ruysam, Matrícula n° 884 - Gestor Titular

Leandro Marcos de Melo, Matrícula n° 1357 - Fiscal Titular

Camila Deschamps Kruger, Matrícula n° 687 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente com
antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
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fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento
da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 12/05/2021, às 10:20, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9180561 e o
código CRC 5310F911.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 128/2021

122 de 125

Nº 1709, quarta-feira, 12 de maio de 2021



Giancarlo Schneider, Diretor (a) Presidente da Companhia Águas de Joinville,
no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
nº 051/2021, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa DR Empreiteira de Mão
de Obra Ltda EPP, que tem por objeto obras de implantação do emissário da estação de
tratamento de esgoto - ETE Espinheiros/2ª etapa, no município de Joinville/SC, conforme
quantidades, condições e especificações constantes neste Termo de Referência, conforme
especificações, na forma do Processo de licitação da CAJ - PLC nº 009/21 .

Lucia Maria Andrade Rodrigues, Matrícula N° 0148 - Gestor do Contrato

Jayne Garcia, Matrícula N° 1358 - Fiscal Administrativo (Engenheiro
Responsável)

Mariana Camacho Limas, Matrícula N° 1314 - Fiscal Operacional (Técnico
Responsável)

Eduardo Ferreira do Valle, Matrícula N° 1286 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente com
antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;
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g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob a
sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento
do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 10/05/2021, às 14:54, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 9142443 e o
código CRC EED390A8.
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